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EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÓNICO-$RP-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0004176/2021- pMÍVW

PREGÃO ELETRÔNICO N^0031/202I-PMIVP1

TIPO DE LICITAÇÃO: POR ITEM

A Prefeitura Mimicipal de Piracunica, e o BANCO DO BRASIL S.A.. por rru'it) d.i
utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, loinain público aos inlerc>s.iJi'S
que, de acordo com as Leis n"^ 8.666 e 10.520, de 21.06.'iy<?3 e 17.07.2002, respeclivamente, a l.eis
Complementaresn"'123e 147, de 14.12.2006de07.08.2014, re.sppctivamente.oDocrelo Federat n 'S 338
de 06.10.2015, o Decreto Federal n'̂ 10.024, de 20/09/2014 u Regulamento de Licitações do do
Brasil, publicado no D.O.U em 24.06.96e os termos deste edital, realizará processo licilaturio do lipo
MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime di' MENOR PREÇO POR ITEM, na
forma abaixo:

DADOS DO CERTAME

ÓRGÃO SOLICITANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA/PI

OBJETO

REGISTRO DE PREGO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇO u£
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO MUNCK. PARA ATENDER A
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-Pl,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E EDITAL.

Esclarecimentos Até 10/06/2021 até as 13:00 h para o endereço:
cpt.piracu rucawholmaii.com

Impugnações Até 08/05/2021 às 13:00h para o endereço:
cpl.piracLirucaC'í'hotmail.rom

Disponibilidade do

Edital
28/05/2021 às 17:00 b

início da Sessão

Eletrônica
11/06/2021 àsDSiBOh

Endereços eletrônicos

para retirada do Edital
www.licitaçnps-e.fom.br.hltp'̂ ://u\\-vv.tce.pLgav.br. e solicitado via e-
mail: cpi.piracurucavhotmail.cdm

Valor estimado

Valor Total: R$ ( ).
( X ) Estimado

( ) M.íximo

( ) Referência

( ) Orçamento Sigiloso

Natureza do objeto { X) AQUISIÇÃO
( ) SERVIÇO
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Participação - MEI /

ME/EPP

Prazo para envio da

proposta/ documentação

{ ) Licitação Exclusiva paia VIEI / ME / EPl' - Art, 48,1
Complementar n" 123/06
( ) Licitaçãocom itens/grupos cotas tlt* até 25% reservadas para Mlil /
ME / EPP- Art. 48, IH da Lei Complementar n'-' 123/06
(X ) Licitação de Ampla Participação.

Até n/06/2021 àsin;30h

INFORMAÇÕES

Pregoeiro OZIEL DA SILVA CELESTINO

Endereço

Rua Tenente Rui Brito n-1511), centro, Piracuruca, PL

tel ( 86 ) 988933136, e-mail cpl.puacurvu a.i-hoimaii.com.

Referência de Temno: Para todas as referências He tempo será obrípatoriamenteo horário de
Brasília -DF.

PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OUDÚVIDAS SOBRE 0 SITE"LICITAÇÕES-E":
Capitais e Regiões metropolitanas: Td.: 3003-0500

Demais Localidades: Te!.; 0800-729-0500

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA.

Forma de

apresentação da

proposta

( ) POR ITEM (lances sedarão pelo valor UNITÁRIO clecada itemj
( X ) POR ITEM (lance sc clarão pelo valor total de cada ITEM)

Critério de julgamento e
intervalo de

diferença entre os lances
( X ) MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,1

( ) MAIOR DESCONTO: Intervalo de'«.

Consórcio

( ) Poderão participar en^presas em consórcio,
(X) Não poderão participar desta licitação consctrcio de emprc.sas
qualquer que sejaa sua forma de constituição. A vedação a participação
de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do nbjcto

licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser olcrtado por
um número amplo dc potenciais participantes, inclusive empresas de

pequeno e médio porte que em sua maioria apre.sentara o ininimo
exigido no tocante a qualificação técnica e econômico financeira, não

implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

Validade da proposta A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
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OBSl: As seguintes Definições do Termo de Referênein devefiííi íwin^l^oiu-nEiii',
suplementar ou modificar as informações constantes na Parle CJeral. Havendo divergeimia entre as
informações constantes na Parte Geral e as Definições do Tenno de Referência pivvaleceràtj
últimas.

1• DO OBTETQ DA LICITAÇÃO

l.T Constitui objeto do presente Edital a contratação de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENi l U.AL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO TIPO MUNCK, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFKRi.\ClA
E EDITAL, mediante o regime de menor preço por ITEM, toníorme especilicaçôe.*» conslanic? no
Termo de l^eferência e anexos.

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUANTIDADE ESTIMADA

ORDEM

01

LOTE 1SERVIÇO DE LOCAÇÃO DnCAMINH.ÃOTÍPO MUNGK

DESCRIÇÃO

lOCAÇÀO CAMIMIAo MUNCK COM
CAPACIDADi: MÍNIMA NO CUINCIIO DT Oft
TONCLAIJAS. MTViío di: lix^n^nodu I (iitn) cjniiuliãn
trumclí rnm c.ipaddndt- niínimu no j;iMiicho de Oh
lonl'I.Kill^, limado lii- para s-rvicos.lériii-» roni
alcance mínimo de 12 meic-s, com inolorista

liobiiil.ido para (llri};ir e operá-lo.
O M;r\'ii;o de locaçãoserá conlado por mi-sis,sendo a
cai^a liorárío de Iraballto de ()>S (oilo) horas por dia,
conforme .i». leis Ir.ib.ilhi-slas cngcntos. A contratada e
rcspoii.sáve! {H'Io traiisjvirte do equipamento (enfn-ga
e retirada) até o local determinadi» no ^ S.l.l. Ji-sle
certame.

Os honorários, direitos trabalhistas, alinicnl<içãOi
irniisporte e i-stadia do operador são de iinico e
excliLsiva responsabilidade dncmilralada, lorn.mdoo
ctiniralaiile isento de qualquer ônus.
•\ contratada e responsável por Irni.i e qualquer
manutenção do equipamento sc^a eta preventiva,
ptediliva ou corretiva, caso o eqtJipameiilii inrne-se
indisponível a contratada devera maiiulem-lo ou
sulísiitui-lii no prn/o de 2-1 horas, não ciimpritirio o
nr.i/tv II contr.it.inte licnrá isento do pagmnenio dos
dias parados.

UNIO

MÉS

QUANTIDADE
MESES

12

VALOR TOTAL DO LOTi: t RS J74.OTaíW Icetitn ,• scl.-«lii .•i/fuilru rrill n-.tfsj

VAALORUNCtAHia
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SEÇÃO 11- DA PARTICIPAC.ÀO NA I.ICITACÀQ

2.1. Poderão participar deste certame Iodos as empresas inU'1'es.s.KÍ.is. ivguIaiTnonte estabeiccldós
no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estufam ligatlos ao objeto do presente Pregão
Eletrônico, que satisfaçam integralmente as condições deste Edilal e estejam devidamenie
cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil. ro
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2.2.As emprcsfls que optarem por participar do presente Pregão, mediante oeiulaslrai '̂nttí'4it,ui<.'
no subitem 2.1, acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Bantt> do Brasil, míídiante

inclusão das informações básicas relativas à constituição, localí/ação e identificação six*ietária da
empresa ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimenlo a um orgão
cadaslrador, o qual validará as informações registradas no Sistema (caso este procedimento tenha
sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de Ioda a documentação exigida e
apresentada.

2.3. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

2.4. ESTARÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DA PRESENTE UCITAÇÃO
2.4.1. Os Intcressado.s suspensos do direito de licitar com a Adminislraçàc) Municipal de Piracunica,
cujo conceito abrange a administração direta e indiretti, as entidades com personalidade jurídíCíi de
direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no pra/u e nas
condições do impedimento.
2.4.2. Os Interessados que tenham sido declarados inidòneos pela .Adminislraçãcj Municipal, Estadual
ou Federal, o que abrange a administraçãodireta e indireta, as entidades com personalidade jurMica
de direito privado sob o seu controlee as fundações por ela instituída e mantida.
2.4.3. Empresas em forma de consórcios.

2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. .iluamio nessa condição

(Acórdão n" 746/2014-TCU-Píenário).
2.4.5. Nos termos do art. 5"^ do Decreto n'-9.507, de 2018, é vedada a coníratação de pessoa jurídica na
qual haja administrador ou .sócio com poder de direção, familiarde:
a) detentor de cargo eni comissão ou função de confiança que alue na área responsável pela dem.Anda
ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
2.4.6. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar*» cônjuge, o companheiro ou o parente
em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, ai»'- o terceiro grau (Súmula
Vincu]ante/S'IT n® 13, art. 5", inciso V, da Lei n® 12.813, de If» de maio de 2Q13 e ari. 2®, inciso III. do

Decreto n. ®7.203, de 04 de junho de 2010);
2.4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na eKti.u-.ão,

dos serviços contratados, do empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargoem comissão ou função de confiança neste órgcào ctintralanfe.
2.4.8. Os interessados que estiverem em regime de falência, cíuuordala. dissolução, líquid.ição ou
concurso de credores.

2.4.9.A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente na irreslrita aceitação das
condições e.stabelocidas no presente Edital, bem com*> na nbsemincia dos regulamentos, normas
administrativas c técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

2.5. DA PARTICIPAÇÃO NOSISTEMA UCITAÇÕE5-E
23.]. A parlicipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminbnmvnlo da proptjsta dc p'u\;os
e documentação de habilitação, exclusivamente por meio do si>U'm.i ileliônico, ob.servada data e
horário limite o.stabelecidos. £
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2.5.2. A informação dos dados para ace-sso deve ser feita, na páginav iníliia! Ou
www.licitacQese.com.br. opção "Acesso Identificado". \
2.5.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o conluvimcnto e atendimento às e.\igênvirf**íe
habilitação previstas no Edital. O PROPONENTE declarará no sistema, antes de registrar ,sua
proposta, que cumpre plenamente os requisito.s de habilitaçãt> exigidos neste edital, sujeitando-se hs
sanções legais na hipótese de declaração falsa.
2.5.4. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu noinc
no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras .suas propostas e Luioís,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não catxmdo ao Banco do Brasil
S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que pof
terceiros,

2.5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitara o
PROPONENTE às sanções previstas neste edital,
2.5.6. Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operaçws no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando respon.sável pelo ônus decorrente iln perda de negocias di.mle da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desct)nexào.
2.5.7. O PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco (Órgão provedor do sistema)
qualquer acontecimento que pos.sa comprometer o sigilo ou a inviabilid<ule do uso da senha, paia
imediato bloqueio de acesso.

2.6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CR/:DENCMAíL7s;7'0

2.6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Bancodo Brasil
S.A,, sediadas no País.

2.6.2. As pe-ssoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representante», mediante a
apresentação de procuração por Instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos o.s demais atos e Operações no
Lidlaçôof-c.

2.6.3. No casode instrumento particular,deverá ser comprovaiia a capacidadede o signatário nomear
procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se
tratar de sociedade anônima, da ala de nomeação do signatário.
2.6.4. Em sendo sócio, proprietário, ilirigenle (ou a.ssemelhado) da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato hocial, no ijual estejam expressos seus p.Hteiis
para exercer direitos e assumir obrigações em dccorrêneia de tal investidora.
2.6.5. A ciiave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas cm
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
do Banco, devidamente justificado.
2.6.6. Na hipótese de ocorrer reorganização societária do ITiOltíNHNTE, por motivo de incorpv.raçào,
fusão, ci.sào, aquisição ou associação, no lransci>rrer do prazo de validade do credenciam.-nM. o
BANCO deverá ser comunicado imediatamente, para que o PKECOEIKO possa distinguir com
precisão a empresa que está participando do certame.
2.6.7. Neste caso, a empresa resultante da incorporaçcu». fusão, cisão, aquisição ou a.ssociação dexerá
providenciar a regularização da chave de identificação e senha para continuidade da participação no
certame, junto à Agencia do Banco do Brasil onde foi efetuado o credenciamento original.
2.6.8. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, luio cabendo ao Banco do Brasil b..\. a
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido dasenha, aindaV^uc^or terceiros.
2.6.9.0 credenciamento do fornecedor ede seu representante legal junto ao sistema e^rõnico implicay
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para reaiiia-fflíi
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.6.10, O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de idenlilicaçào e de senha, pessoal c
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. (Art. 3", § 1", do Decreto n". 5.430/200?), no -ifc.'

www.Iicitacoes-e.coni.br.

2.6.11.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitonto e
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Rlctronico
(Art. 3^, § 6^, do Decreto n'. 5.450/2005 e art. T, § 6" do DECRETO N" 9.177,DE 2 DE FEVEREIRO DE
2009). 2.6.12. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabiíidado.exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente nu por seu repre.sentante, não cabendo ao proveiloi Jo
.sistema ou CPL COMPRAS, responsabilidade por eventuai.s danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros (Art.3 '̂, § 5 '̂, do Decreto n- 5.45Ü/2005 e art. ?'. § 5 '̂ do DECRETO N"
9.] 77. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2009).

2,6.13. As Microempresas - ME e as Empresas do Pequeno Porte - ERP, que estejam em condições de
usufruir os benefícios previstos no Art. 42 e 43 e demais, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006,
deverão declarar no ato do lançamento das propostas no Hcttacoes-e. no campo próprio do Sistema
que são microempresas ou empresas de pequeno porte, no.s lermos do .Ari. 3'-', Inciso I e II, da Lei

Complementar nA 123 de 14/11/2006 e alterações LC147/2014.

SECÀO m - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HARILI I AÇÃO
3.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documento.^ de
habilitaçàofdevidamente autenticados) exigidos ne.ste Edital, exclusivamente por meio do .sistema
eletrônico, até a datae horário marcados para abertura da sessão pública, quando então ('nceriar-<i.-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documenlo-s de habilitação.
3.1.1. Os lídtantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDEQUE í-\'VIE
O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais íicitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

3.1.1.1 O SICAF conterá apenas os registros da habilitação jurídica, da regularidade fiscal e da
qualificação econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela Administração Pública.
3.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo
2(duas)casas decimaisapós a vírgula ou percentual dc desconto, já considerados e indu.sos todos ns
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida nesta
Edital.

3.3. Como requisito para a participação no Pregão, a Licitante deverá enviar, por melo do pióprio
licitações-e, na forma constante do manual dc instruções daquele sistema, as seguintes
DECLARAÇÕES:
3.4. Declaração de fatos supervenientes cpjando existir, que imi.x''çam a sua habilitação;
3.5. Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (cs)
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Nos termos do inciso XXXlll
do art. 7- da Constituição Federal deI988;

3.6. Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condiçiies estabelecidas neste Edital e
que atende aos requisitos de habilitação; e
3.7. Declaração de que a Licitante atende aos requEsitos do art. 3" da Lei Complemcniar n-. 123,'2!)í)õ .E
se for o caso. ^
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3.8. Declaração que não possui, cm sua cadeia produriva, empregados exec^utanclp Irabilho
degradante ou forçado, observando o dispo.slo no.s incisos II] e IV do ari. 1'' vno inci.sí^tp do ail. da
Constituição Federal;
3.y. Declaração expressa do responsável pela firma de que a mesma não está impedida de pariii ipar
de licitações promovidas por órgãos ou Entidade Pública.
3.10.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou ã canformidodv da
proposta sujeitará a licitante às sanções prevista.s neste Edital.
3.n. A Licitante será responsável por todas as transações que forem etetuadas em seu rtomo no
sistemaeletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas proposta.s e lances.
3.12.Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o prrci-i-so
licilatório, responsabiiÍx.ando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da Inobservância
de quaisquer mensagensemitidas pelo sistemaou de sua de.sconexâo.
3.13. A Licitante deverá lançar no sistema o preço unitário para o ITEM/ilem em que esteja
ofertando, o qual deverá contemplar todos os cu.stos previstos.
3.14. Até a data e hora de inicio da sessão pública prevista na ementa di?.'=[e Edital, a Licitanlc poi-ierá
acessar o sistema licitacoes-e para retirar, alterar uu complementar a pri)pt)sta formulada. A p.irlit do
início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas.
3.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termo.-í do arl. 4.3,
§l'^daLC nM23, deZOOó.
3.16. A Microempresa - MEou Empresa de Pequeno Porte - EPPdeverá Informar tal condição im .ito
do envio da proposta, por inlermédic) de funcionalidade disponível no Sistema, sob pena di- não
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembto de
201)6.

3.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitosde habilitação e à conformidade da
proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPl' sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.
3.18. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando con.statar que a avaliaçãi.da
conformidade da.s propo.stas, de que trata o art. 28 do Decreto n." IÜ.t)24/20iy, irá perdurar por mais
de um dia.

3.19. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negnciaç.io e
julgamento da proposta.
3.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ACESSO PUBLICO após u
encerramento do envio de lances.

3.21. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
3.22. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de alx^^tu^a da sessão pública

estabelecida neste Edital.

3.22.1. Decorrido o prazo de validade das proposta-s, sem convocação p.ira contratação, ficam as
licilantes liberadas dos compromissos assumidos.
3.23. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que lenha sido tempestivamente
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parlo dos interessado.s, das condiçiVs
nele estabelecidas.
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.?.24. DA RECEPÇÃO DA PROPOSTA NO SISTEMA LICITACOES-L \ \ ~J
3.24.1. O íomecedor deverá preencher o campo elclrónico d«> sisk-ma licitacws-c do ['TCM/ilf-t?'» que y'
queira concorrer, com as especificações precisas, complcla.s e ciaras, sem que liajaa sua identilicaç.w),
des'endo ainda, serem ob.servadasas especificaçõesconstanle.s no Termo de Referência deste üdtlal,
sem conter alternativas de preços, ou de qualquer outra condição que indu/.a o julgamento a ter mais
de um resultado, e indicar a marca e modelo do produto ofertado, sob pena de desclassificacà.'
3.24.2. ÉVEDADA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE NO CAMPO ELETRÔNICO; nome ou a
razão social do proponente, endereço, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). Exceto: quando a
marca do produto for o nome do llcitante.
a) O DETALHAMENTO DOS PRODUTOS OFERTADOS, atravé.s do preencbimenío do canípcj
eletrônico, é clc preenchimento obri^flíór/ope/o/ornecfdtJr, em função cia alteração de íuncion-ilidade
pregão eletrônico, no sistema licitacocs-e, NÃO SENDO ACEITA A S1MJ'LES REFEKTNCI.A
"CONFORME EDITAL" OU MENÇÃO SIMILAR, sob pena do DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA.

b) A simples referência "CONFORME EDITAL" ou mençãosimilar não dá a necessária segurança
à Administração de que o "EDITAL" citado seja o mesmo do objeto da presente licitação. Caso a
proposta inserida no Sistema deixe dúvidas quanto e^o objeto ofertado, a proposta será
desclassificada.

3.24.3. O prazo de validade da proposta final não será inferior .1 90 (noventa) dias, a contar da d.>ta
de sua apresentação, considerada esta o dia do envio do arquivo digital.
3.24.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas
contidas, assumindo o proponente o compromisso no fornecimento dos equipamentos e matória.s,
objeto desta licitnçào nos seus termos, em quantidades e qualiriade.s adequadas à perfeita execução
conlralual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.24.5. Quaisquer tributos, custos e despesas direUw ou indiretos omitidos da proposia ou
incorretamente cotados .serão considerados como inclusos nospreçxis, não sendo considerados pleitos
de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo o ííc.-jííj licitnt;no ser fornecidas sem tiiuis
adicional.

3.25. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQLIADA
3.25.1. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, siib sua
inteira responsabilidade.

SECÀQ IV - DA ABERTURA DA SF-SSÀQ PÚBLICA
4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data e na hora
indicada.s no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licilaccies-e.coni.br.
4.2. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia
hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não
havendo início da sessão a mesma deverá .ser remarcada com ampla diviijgaçâo.
4.3. Aberta a sessão pública virtual do certame, as proptxslas de preços serão irretratáveis- não .se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas cotulIçõc:s estabelecidas, .salvo qitant(> aos
lances ofertados, na fase própria do certame.
4.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá de.sistêncin da proposta, salvo por motivo CO
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. c
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4.5.0 licitante será responsável por todas asIran.sai^ões quetorem efetuadas em se^iOíifeie nosistema •
eletrônico, assumindo como firmes everdadeiras suas propostas elances. "« J
4.6. Durante a sessão pública, acomunÍcai:ào entre o Prcgoeiro e asllcilantes ocorrerá'í'Kclusiv,imei|J.e-'
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sl.stema eletrônico.
4.7. Cabe à licitante acompanhar as operai;ões no sistema eletrônico durante a sessão publica do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo si.stcma ou de sua desconexão.
4.8. Éobrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão via
sassão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chal e
quando possível também será realizada a suspensãí) da sessão via sistema.

SEÇÃO V - DA CLASSIFICACÀO DAS PROI>OSTA.S I- RODADA DF. LANCES

5.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamentc, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos e.stabelecidov ne.'ite Edital.
5.1.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
5.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública dti 1'rv^gao quando constatar que &avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n."10.024/2014, irá perdurar poi mais
de um dia.

5.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregwiro enviará, via chat. inen-sagens às licitónies
informando a data c o horário previstos para o inicio da oferta de lance.s
5.3. Para o pregão eletrônico, a Administração Municipal deverá aceitar a participação de todos os
interessados, independente do valor apresentado, aumeniando as-sim a ctimpetlção, com objeü\o de
conseguir um preço mais vantajo.so, consoante §4"do Decreto n''' 19.217, dc 13de novembro de 2019.
5.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão ICU n.'
934/2007-1" Câmara).

SECÀO VI - DA FQRMUÍ..AC'À(1 DE LANCES

6.1. Aberta a etapa competitiva, a.s licitamos classificadas poderão encaminhar lances su»:es.si\os,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, .sendoimediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.
6.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propo.sta.
6.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou perconlual do de.sconto superior ao último
por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regi'a.s estabelecidas no editai sobre lances de
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos tio diferença.

6.4. Durante o lTan.scurso da sessão, as licitanles serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
6.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido o registrado primeiro.
6.6. Os lancesapresentados e levado.s em consideração para efeitode julgamento serão de exclusiva e
total respon.sabiíidade da licitante, não ilie cabendo o direito ile pleitear qualquer alteração.
6.7. Durante a fase de lanco.s, o Pregoeiro poderá excluir, jusilticadamenle, lance cujo valor seja
manifestamente inexequívoí.
6.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, c o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitanles, os lances continuarão .sencio recebidos, .sem prejuízo dos atos
realizados.

* I iM^i • hnii P.mim

ra

£=



v'.i • .!i i: w i''>! ... ,

Piracuruca COMiSSÃd l'liRMANF.N^r^-:-^^h'

6.9. Nocaso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 20 (viri^e) itt|nutos. ii
do Pregão será suspensa aiilomalicamente e terá reinicio somente ap«')s comunl«ía<;ã<í expres
participantes no sítio wmv.iicilacòes-e.com.br.

6.U). O modo de Disputa neste Pregãoserá Aberto:
6.in.|. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" ern
que os licitantes apresentarão lance.s públicos e siicessi\ os.
6.10.2. Aetapa de lancesda sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apósesse pra/o,
0 sistema encaminhará avisode fechamento iminente dos lances, apóso quetranscorreráo periodci
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.10.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos Ilen.s anteriores, o si.stema ordenará os lance.x
segundo a ordem crescente de valores.

5ECÀ0 Vn - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRPSAS E KMPRHSAS DE PEQUENO PORTE
7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem clas.sificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempre.sa ou empresa de
pequeno porte que seja Igual ou ate 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:
7.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prn.'o i!>' .l
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última
oferta, obrigatoriamente Inferior à proposta do primeiro colocach), situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para o contratação, será adjudicado em seu
favor o objeto deste Pregão;
7.3. Não sondo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convtK-ará as licitantes remanescentes

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direito;

7.4. No ca.so de equivalência dos valoresapresentados pelas microompresas ou empre.sas de pequeno
porte que .se encontrem no intervalo estabelecido ne.sta condição, o sistema fará um sorteio eletrfjnico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaininhainenlo da oferta final do
desempate;

7.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, coniriil.KKi.s
pelo Sistema, decairá do direito previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar n.'-' 123/2006;
7.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta St»çâo, o procedimento iicilatóvio
prossegue com as demais licitantes.

7.7. A NÃO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 47 E48LEI COMPLEMENTAR 123/2006
7.7.1. Quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microompresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejui/o noconjitnlo
ou complexo do objeto a ser contratado.

7.7.1.1. Da mesma forma, no intento de regulamentar tal disposição da LC n>-' 123/2iK)6, o Decreto
Federal n "8.538/2015 dispõe em seu parágrafo único do arl. It), que considera-se não xantajosa a
contratação quando:
1 - resultar em preço superior ao valor estabelecido como. referência; ou
n - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.
7.7.1.2. Ademais, o próprio caput do arl. 8'-' do decreto, ao pie\ er a aplic.íçáodo benelkio já aprvMjnl.i
a ressalva: "desde que não haja prejui/o para o conjunto ou o complexo vio objeto.
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7.7.1.3. Com efeito, a partir da transcríçcào de tais disposii^cV-s normativas, conclui-se inte .f provi^àn
do art. 48, III, da LC n- 123/2006 não é absoluta e inexorável, podendo ser afastada ntí caso CfULii t
caso exista a devida motivação noa autos do procedimento licitatório,

SECÂO vni - DA NUGOCIACÂO

8.1. Encerrada a etapa competitiva de envio dos lances da sessão pública, o pregoeíro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao lícitante que tenha o melhor preço, f^ara
que sejaobtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no isliial.
S.1.1. A negociação será realizada por meio dí) sistema e pucierá ser acoinpnnhada pelo> vleinais
licitantes.

8.1.1. O prazo para manifestação da lícitante será de até 1 (uma) hora, contado da solicitação vl<i
pregoeiro no sistema, para o envio da proposta readcquada e, se necessário, dos documentos
complcmentares, adequada ao último lance ofertado após a negociação da proposta, sob pena de
desclassificação,conforme legislação vigente.
8.2. No julgamento das propostas, o pregoeiroexaminaro a proposta classificada em primeiie lu^;ar
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipuladti para
contratação no edital, obser\'ado o disposto no parágrafo único do art.7"e no 9Sdo art.26,e veriiiciira
a habilitação do lícitante conforme disposições do editai.

SECÂO IX-DOlUI.GAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A lícitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, após negociação de proposta, dev.-rá
encaminhar a proposta de preço readequada au último lance, em arquivo único, no prazo cie i (uma)
hora, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção no sistema licitacoes e. Só
será permitido o encaminhamento por e-mail, quando tdr expressamente acfito peto Pregoeiro.
9.2. A Proposta de Preços readequada deverá ser enviada devidamente preenchida, cm um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "VVord",
"Excel", "Adobe Reader"ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critériodo lícitante.
9.3. O Pregoeiro e.xaminará a proposta mais bem classificada quanto ã compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e ã compatibilidade da proposta com as especificações léaiicas do
objeto.

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aprc.sentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifest.uncnto
inexequível.

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simlv.licos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços do.s insumos e salários de mercado, acre.'Hidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato conv(X'atõrio da licitação não lenha estabelecido limites
mínimos, e.xcelo quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do prcSprio licilante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remutuTaçâo.

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
liequisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele. para rmentar sua decisão.

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, ea ocorrência será regi -lraJa
em ata.

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o lícitante para enviar documento digital coniplementar, pi>r mei<>
de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chaf. sob pena de não aci'iJ.içãe
proposta.
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formulada antes defindo o prazo, e formalmente aceita peUi I'regiH'iro. - j,.-'''
y.lO. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo I'regoeiro, destacam-se os iiiie conienít^i as
características do material ofertado, taiscomo marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além dé
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propt>stns, encaminliados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo l'rcgoeiro, sem prejuiz*' do
seu ullorior envio pelosistemaeletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,
y.ll. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
9.12. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, tnisóilos oit de valor zew,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações dc
propriedade da licltante, para os quais cia renuncieà parcelaou à totalidade de remuneração.

SECÀO X - DA HABILH-ACÀQ

10.1. RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA
111.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da ivdula de idenlii.iadedo
titular.

U).1.2. Ao constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documenlos
comprobalórios de eleição de seus administradores.

10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade.s civis, acompanhado de prova da »ua
diretoria em exerdcio.

10.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade e.slrangeira em luncion.amenlo
no pais e atode registro ouautorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir.
10.1.5. Para efeito de comprovação da qualidade de microcmpre.sa ou empresa de pequeno porte, o
licitante deverá apre-senlar documento da junta Comercial conforme a Instrução Normativa n" 103, de
30de abril dc 2007, expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

lOX RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABAUIISTA

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual uu rminicipal, se houver, relaliva ao
domicilio ou sede do proponente, perlinonle ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

IÜ.2.3. Prova do regularidade perante as FazendasFederal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede
do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei (CND e CDA),
10.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei.

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inaditnplido.s poiante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos doTítulo VIl-A daConsolidação das Leis do Trabalho, CN
aprovada pelo Decreto-Lei n- 5.452, de P" de maio de 1943, de acordo ct»m a Lei n'" 12.440/21)11.
10.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDI, expedida pelo rribunal Superior do -gj
Trabalho. S
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10.3. RELATIVOSA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-Fl\'ANCEIRA

10.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do IZxercido (DRE) relativa ao último
exercíciosocial exigíveí, apresentado na íornia da lei;

10.3.1.1 Na habilitação ttão será exigida da JH«:roei/i/jre.s'fl ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercido social.
10.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
in.3..3. Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar;
10.3.6. Patrimônio Liquido (PL)de 10% (de/ por cento) do valor estimado da contratação.
10.3.6.1. O valor do patrimônio líquido a que se refere o item anterior a 10% (dez porcento) do valor
estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da
prc>po.sta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data alnn és de índices oficiais, consoante
§ 3 do artigo 31,da Lei 8.666/93.

10.4. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anôn ima):
lü.4.1. Apresentar publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação ou
ainda por fotocópia autenticada das demonstrações acima. de\icl.iniente registradas na lunta
Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente.

10.5. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966da Lei 10.406/2002), optantes ou não pelo
regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, NÃO USUÁRIAS do Sistema Público de
Escrituração Digital-SPED CONTÁBIL:
10.5.1. Apresentar por fotocópia autenticada das demonstrações acima, devidamente registradas na
junta Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente.
10.5.2. Fotocópia autenticada dos Termos de Aberlurae de Encenamento do livro Diário do exeiTÍcio
social, devida mente autenticados na Junta Comercial da .sede ou domicilio da empresa proponente ou
cm outro órgão equivalente,
Ui.5.3. Fotocópia autenticada do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exorddo,
extraídos do Livro Diário do exercício social, mostrando a página onde os mesmos encontram-se,

10.6. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou não pelo
regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, USUÁRIAS do Sistema Público de
Escrituração Digital - SPED CONTÁBIL:
10.6.1. Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício, bem como os Termos de
Abertura e de Encerramento do livro Diário do exercício social, devidamente eximidos do Si.stema

Público de Escrituração Digital - SPED CONTÁBIL;
1(1.6.2. RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL, do Livro diário do
exercício social, devidamente expedido pelo Si.stema Público de Escrituração Digital - SPED
CONTÁBIL;

10.7. Empresas constituidas no exercício em curso ou imediatamente anterior
lü.7.1. Para as empresas consfitufda.s no exerdcio em curso i>u imediatamente anterior, em
substituição ao Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício exigido será erigido n
o balanceie desde o início das alividade.s ate o último dia do iné-s anterior ao da abertura do presente "gi

O.
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1'ertaine, dovidamenle assinados o carimbados pulo riísponsávol técnico pela contabí|i(3a'di- c polo
represonlante legal da empresa. >

10.8. Consoante Acórdão 116/2016 do Tribunal de Conlas da União, em conjunto como art. »1, I. da
Lei de Licitações, a partir de 30 de abril, os balanços patrimoniais do ano anterior é quede\em ser
analisados na fase de habilitação. Para as empresas vinculada.s ao Sistk'ina l-^iíblico do Rscrüiuaçào
Digital, será con.sideradü o último dia de maio.

10.9. De acordo com a Medida Provisória 931/2021 será assegurado o prazo de 03 (três) me.ses para
as empresas que não concluíram a elaboração social dos demonstrativos contábeis, bem como os

resultados do desempenho operacional e apresentação do balanço comercial referente ao exercício
anterior encerrados entre 31 de dezembro de 2019 até 31 de março de 2021.

SECÀO XI - DA 0UALIFICAC'.'\0 TÉCNICA
11.1. Apresentar um ou mais atestado (s) e/ou declaração (òes) de capacidade técnica, expedido (s)
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em nome da licitantc, que comprove que já
executou objeto compatível ou similar.
11.1.1.Os atestados deverá(ào) conter o nome, endereço, telefono de contato do(s) atestadorb:;.), «lu
qualquer outra forma de que a Coniis.são de Licitação possa valer-se para manter contato com o(s)
declarante(s):

SEC.ÃO Xlí - DO TULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Hcítante delenlur «ia
proposta classificada em primeiro lugar, o Prcgoeiro verilicará o eventual desaimprime)Ui> das
condições de participação, especialmente quanto à existência cie sanção que impeça a partidpaçáe no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF -
Cadastramento Unificado de Fornecedores;

b) Cadastro Nacional de Condcnaçòe.sCíveis por Atosde Improbidade Administcativa, mantido
Conselho Nacional de justiça - CNJ. no endereço eletrônico

vvww.cni.iiis.br/improbidadeadm/consultarrequeridQ.php;
c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas c Suspensas - CHIS, no endereço eletrônico
www.portaldatranspajencia.gov.br/ceis.
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licit.intee também de seu soclo
majoritário, por força do artigo 12da Lei m 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançòe.s impo-^tas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com >i Poder
i'úbiicü, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da i|ual seja sikio majoritário.
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

indiretas, o ge.stor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
I - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sotáetários. linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

II-0 Hcítante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
III-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licifanle como inabilitado, por laita de
condição de participação.
12.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do ' J
empate fido, previstonos arts. 44 o 45da Lei Complementar 123, de 2006, seguindo-sea disciplina •§.
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. S
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12.4. Edever do liei tanle atualizar previamente ascomprovações para que estejam vigènlçs na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em ctmjunlo com a apresentarão dV prcípo' i.í. .1 ^
respectiva documentação atualizada. '

12.5. O descumprimento do subítem acima implicará a inabilitação do lícitante, exceto se a
consulta aos sites eleDônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.
12.6. I tavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compleinentares, necessários

à confirmação daqueles e.xigidos neste Edital e já apresentados, o lícitante será conv<'cailo a
encaminhá-los, em formato digitai, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, 5<^b [•eua de
inabilitação.

12.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
12.8. Não serão aceitos documonlcxs de habilitação com Indicação dc CxNPJ/CPF difercnto.s, saivn.
aqueles legalmente permitidos.
12.9. Se o lidtante for a matriz, todos os documentas deverão estar em nome da matriz, o se ó

lícitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial- exceto aqueles documenlos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.10. Serão aceitos registros de CNPJ de lícitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FCTS, quando for c<»mprovndn a centralização do
recolhimento dessas conlribuiçòe.s.

12.11. Conforme o Decreto Municipal n'' 9.177/2Ü09 é de responsabilidade da empresa licilante a
manutenção das datas atualizadas dos documentos.

12.12. Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet, NÃO precisam de autenticação
em cartório, o Pregoeiro conferirá a autenticidade via Internet.
12.13. Os documentosque não constarememseu textoos prazosde validndedeverão ser apresentados
comexpedição máxima de 03(três) meses, a contar da data de sua emissão, a exceção de alustailude
capacidade técnica.

12.14. CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILTTAÇÀO DE MICROEMPRESAS £ EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE

12.14.1. Para ter direito ao.s benefícios previstos na Lei Complementar n" 123/2006, as micrwmpiesas
e empresas de pequeno porte, que exerçam atividade comercial, deverão apresentar, quando
solicitado pelo pregoeiro. Certidão expedida pela Junta Comercial. No caso de micrc>empr«*;-as c
empresas de pequeno porte que atuem em outra área que não a comercial, deverá ser apresentado,
quando solicitado pelo pregoeiro docmnenlo expedido pelo Registro Civil das Pessoas jurídicas. Se
htuiver interesse, em substituição aos documentos citados.

12.15. Ca.so a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno portx'ou
.sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existê-ncia de alguma restrição no qutí
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de2 (dois) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovara regularização, conforme prexisto na Lei n"I3.y79;2i)21.
12.16. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.0b6/93, sendo facultado h x-ri
Admini.straçào convocar os licilantes remanescentes, na ordem de clas^ilicaçào, para a assinaluia do _c

contrato, ou revogar a licitação, no.s lermos do art. 43, §2" da i.ei Complementar n" I23/20Ü6. g

.lu* I i; !''•
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12.17. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO \ ^
12.17.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDE^í^CfE
ENVIE O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

12.17.1.1.Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, siíja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste I-dilal.
12.17.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação lixadas no Edital, a licitante será
declarada vencedora.

12.17.3.Caso seja verificado que os documentos de habilitação e propo.sla.s sejam apenas sjirples
ciípias, a licitante arrematante terá o pra/o de ül{um dia uti!) para encaminhar todos os docuaveirtos
devidamente autenticado.s pelo sistema licitacòes-c, ou apresentar ao piegoeiro responsà\'eí pelo
pregão na Comissão de Licitação- CPL/PMP/Pl, localizada na Rua Senador Gci vásio n- 598, centro,
Piracunica, PI., no horário das 07h30min às 13h.l0min, para a sua autenticação.

5ECÃO Xm - DA IMPUGNACÂO E ESCLARECIMFNTCiS AO EDITAL

13.1. Até 2 (dois) dia útil antes da abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para ó endereço eletrônico cpl.piracurucagjirotmail.com. das 7h30min até às 131i30imn, no horário
oficiai de Brasília/DF, em con.sonância com a Le! 13.979/2Ü21 e a Medida l'rovi.sória n" 926, de 2021.

13.2.0 Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnicocompetente, decidirá sobre a irapugnação no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da data de recebimento da impugnação.
13.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, .será designada nova data para a maiizaçãe do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonmilação das propostas.
13.4. Os pedidos de c.sclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 1 (um) dia útil antes da
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço cpl.piraciiruca^rhotmaii.com. das
7h30min até as 13h30niln, no horário oficia! de Brasilia/DF.

13.5. O Pregoeiro, au.xiiiado pelo setor técnicocompetente, responderá os pedidos de esclarecimentos
no prazo de 1 (um) dia útil, contado da data de recebimento do pedido,
13.6. As respostas às iinpugnações e aos esclarecimentos .solicitados serão disponibiiiznda.sno sis.vmn
eletrônico para os interessados.
13.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legaimento ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

•SF.CÀQ XIV - DO RECUILSQ

14.1.Declarada à vencedora, o prazo para a manifestação da intenção de interpor recurso sern de 12
horas a partir da declaração de vencedor pelo Pregoeiro em si's.são. Sendo-ihe facultado jimlar
memórias no prazo de 01 (um) dia útil. Os intere.ssadQs ficam, desde logo, intimados a apresentar «ls

contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, em
consonância com a Lei 13.979/2021 e a Medida Provisória n*" 926, de 2021.

14.2. A sessão pública do item anterior refere-se à alteração de l'a,se "ARREMATANTE" para
"DECLARADO VENCEDOR".

14.3. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no item v£>

na Comissão de Licitação da PMP/Pl e no sistema licilaçõos-e. ra

14.4.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação no vencedor docertame. S

• ' I- • • 1
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I4.Ü. Üs recursos contra decisões do pregtHíiro terão oíeito suspensivo. \ \
14.6.0 acolhimento de recurso importará a invalidação apena» dos atos í^suscelh ei?, de/^
aproveitamento. '
14.7. Não serão conhecidas as Impugnaçòes e os recursos apresentados fora do prazo lega! e/oii
subscrito.s por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
14.8. Serão aceitos intenção de recurso no campo especilico do sistema lidtaçõcs-e, ou alrav<"^ dv e-
mail cpl.piracuruca^hotmail.com em nome do Pregoeiro cie.signadn para o pre.sente processo
licitatório.

SECÀQ XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sc.ssão piíblica poderá ser reaberta:
15.2. Nas hipólese.s do proviniento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidosos atos anulados e os que dele dependam.
15.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.4.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de
acordo coma fase do procedimentolicitatório.

SECÀQ XVI - ADÍUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO
Ib.I.Oobjeto deste Pregão seráadjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso indeferido,
hipótese em quea adjudicação caberá à auloridade compeíente para homologação.
Iti.2.A homologação deste Pregão compele ao a Autoridade Superior.
16.3.0 objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora.

SECÀQ XVII - DISPOSIÇÕES I-INAIS
17.1. I-ica condicionado ao órgão requisitante da licitação todos os aspecios legais reteii*n!is à
CONTRATAÇÃO eGERENCIAlvIENTO DE ATA DF. REGISTRO PREÇOS, quando houver.
17.2. A Prefeitura Municipal de PiracTJruca poderá editar norma.s complementaresao disposto neste
Edital, que produzirão efeitos ex-itti)ic.
17.3. informações complementares e especificas desta licitação estão disponíveisno ANEXO I - 1ermo
de Referência, considerada parle específica de.sie Edital.
17.4. Havendo divergência entre as especificaçòe.s deste objeto descritas no LICn'.-\ÇOI"S-f- e as
e.-ipeciíicaçôes constantesdeste Edital, serãoconsídereidas comoválida.s a.s do Edital, .sendoestasa que
os licitantes deverão se ater nomomento da elaboração da proposta.
17.5. Efacultado ao i'regoeiro ou a autoridade superior, emqualquerfase da licitação, a promoção de
diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do pi'nce.s.so, vedada a incln-wo
po.sterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
17.6. A autoridade competente para detcnninar a contrataçãopoderá revogar a licitação em fine de
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinentee
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por pro\'ocnçãv>
de qualquer pe.ssoa, mediante ato escrito e fundamentado.
17.7. A anulação do procedimento licitatório induz ã do contrato.
17.8. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fê itc .si'c ressarcido pelos encargos que Li^"e^.
comprovadamente, suportado no cumprimenlo do contrato

fS
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17.9. A partÍcípa(,*ão na licitação decorrente deste Termo implica em concordância láélla, jSpr p-iriL- do
licitanle, com todos os lermos e condições deste Termo de Referencia e do Edita! eitias cl.kisiilas
contratuais já estabelecidas.
17.10. Os casos oitií.sso.s .serão submetidos a parecer do Órgão jurídico da RreloiUira Miiniciji.-ii de
Píracuruca, permeio da ProcuradoriaGeraldo Municípiti - PGM -e resolvidos de conformldacie om
o preceiluado na Lei Federal n® 10.520/02, Decreto Municipal e subaidiariamente pela Lei Federai n"
8.666/93 e suas alterações posteriorese demais legislação vigente.

SECÀO XVin • LISTA DE ANEXOS
18.1. Integram este Edital os seguintes Anexos, além de outros porvenlura mencionados ha Parte
Especifica deste Edital:
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II:FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSl A DE PREÇOS;
ANEXO III: .MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO .ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. 7 '̂ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE I98«:
ANEXO VI:DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO;
ANEXO Vil: MINUTA CONTRATUAL.
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO N" 0Ü31/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001.0004176/2021

1.1. Registro de preço para eventual contratação de empresas especializadas em ser\'içt>de locaçãode

caminhão tipo munck, para atender a necessidade do município de Piracuruca-ri, coníorme
especiíicaçõescontidas no lenno de rcíorênciae edital, cimforme condiçiH's e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.2. A presente licitaçãofoi estimada e dividida da seguinte forma:

LOTEIIOCAÇÃOPECAMINHÃÒTIPOMUNCK '

1
^ ÉscmçÃo UND QTD VALOR MENSAS

MÉDIO
VALOR;Tef&^ 1

SEKVIÇO DE LOC.-\ÇÃO DE CAMIMIÃO
MUNCK COM M0T0KlSlA/01*EKAtXIl<.

DESCRIÇÃO DETALHADA KO ANEXO A.
niê. 111 RS Rã í;4.i)1I1M)U

roru. UO LOTE 1(catto e sctentíi e ijuatro mi! rcnh)

1.3 Os quantitativos dos iten.s são os discriminados na tabela acima. Os códigosestão dcscriminadcK
na tabela abaixo.

1.4 A presentecontrataçãoadotará como regimede execução a empreitada por preço unitário.
1.5O prazo de vigência do contrato c dc 12(dose) meses.

1.6 Apresente contratação será parcelada conforme disposto nos i"doari.23da Lei n" 8.666, de 1993.
1.7 A estimativa de consumo individualizada oncontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tcnno de Referência.

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se purmenori/ada em Tópicti cspmlico do.s
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Será utilizado o Sistema de Registro de Preço, com base no inci.so ! do Decreto n" 7.892/13. que

regulamenta o SRP.

ra
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3/DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO • ^ j' ^ - V-c\ J

3.1. A descrição da solução como um lodo, encontra-se pormenorizada em Tópico c.spüvííiii' dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Reterência.

4.E^4.€?^.SIfFlCj^CAO Q^g^V,I^pS.E.f.ORMA DE SELEÇÃO DOFORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modaliitade

pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n'' Ó.307, de 21 de

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividade.s, previstas no art. 3"do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalivljde e
subordinação direta.

5.REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

5.1 Conforme Estudos l'rc'íiminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte;

5.1. í. As locações de equipamentos, adquiridos, serão para melborar a frota do muni' ip'o de

Piracuruca-Pl. A empresa contratada deverá executar o serviço no pra/o de até 48 (quarenta e oilo)

horas, após o recebimento da requisição formal, em horário comercial.

5.1.2. Nos preços, deverão estar incluídos todos os tributos, encargos lrabalhlsta.s,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal, impostos, frete.s, seguros, bem

como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, que venham a incidir na execução do objeto
deste certame até a efetiva entrega dos ativos.

5.1.2.1. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificado-^ por
meiode crachá, além de pro\ê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl,quando lor o
caso.

5.1.2.2. Responsabilizar-se por todas as despesas, tributos, amtribuições
previdcndárias, encargos trabalhistas, taxas, fretes e quaisquer outros que lorvm devidos.

5.1.2.3. instruir seus empregados a respeito das atividade.s a serem desempenhadas,
£Üertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTR.MADA
relatarà CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido,a fim de evitar dc.svio de função.

5.1.2.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis .mos,

exceto na condição de aprendiz para os maiore.s de quatorze anos; nem permitir a utilizjiçàr' do
trabalho do menor de dezoito atuxs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

5.1.2.5. Indicar somente funcionários capacitados e habilitado.^ para a condução dos
CN
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5.1.2.6. Todo mnicrial ncre.ssário à mnmtUvn,'.u) provontivae corretiva, Jb,.sc'UN .nv.oí.,
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, qiie, oin íace das ubrigavúps assumídaS, deverá dií

de todas as ferramentas e equipamento adequadas aos ttpos de servidos executados, pocft^do
subcontratá-los.

5.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com ás
especificações constantesnesteTenno de Referência e na propo-Sla, devendo ser substituídos no prazo,
de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratante, ã.s suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

5.1.6. Vigência do Contrato

5.1.6.1.0 prazo de vigência do contrato é de 12 meses.

5.1.7Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tiicnologia e teoiicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

6. ^^STORIA PARA LICITAÇÃO J

6.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se
até o dia útil anterior à data prevista paro a abertura da sessão pública.

6.2.1. Para a vistoria o licilanto, ou o seu representante legal, deverá estar devidamenlo

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empre.sa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

6.2.2. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser enlrégué

CD-ROM, "pen-drivc" ou outra íorma compatível de reprodução, contendo as informações

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa fenhxn condições de bem elaborar .sua

proposta.

6.3 A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegaçõe.s de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos ser\'iço.s tiecorrontes.

6.4A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as iníorm.içòese das condições iocni.s
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato, da .seguinte form.i:

7.2.A contratada deverá disponibilizar motorista/operador habilitado.

7.3. A contratada é re.sponsávcI pelo transporte do objeto (entrega e retirada) até o local determinado

noitem 5.1.1. deste documento. c
SC
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7.4. Os honorários, direitos trabalhista.s, atimenta*,"ào, tronsporfe eestadia do o^rador são de lu^a e
exclusiva responsabilidade da contratada, tornando ocontratante isento cie qualquer ônus?*

7.5. Acontratada é responsável por todae qualquermaniilençào do equipamento seja elapreventiva,,
preditiva ou corretiva.

7.6. Caso o equipamento torne-se Indisponíwl a contratada deverá manutenl-Io ou substituí-lo no
prazo dc 24 horas

7.7. Acontratante nno se responsabilizará por eventuais riscos e/ou aranhòe.s na lataria que venham a'
ser cau.sndos por galhos dc planta.s, durante a execução díi serviço.

7.S. 0.S equipamentos fornecidos deverãoestar dotados c<im equipamentos obrigatóriosde segurança,
conforme disposto no Ari. n '̂ 1Ü5 do Código de Trânsito Brasileiro e resolução no 1-1/yR do Conselho
Nacional de Trânsito.

7.9.Todos os equipamentos devem e.star segurados contra acidentes, ixaibo, furto, incêndio e colisàí),

com franquia inclusana composição do valorda contratação(ci»berlura contra incêndioecolis;n»i bem
como contra terceiros (cobertura fisica e material), conforníe a situação, v outro.s encargos necessários

a execução de serviços

7.10. Sob nenhuma circunstância o Operador deverá utilizar o equipamento sem sua CNH (Carteira

Nacional dc Habilitação) com restrição administrativa ou equivalente ao equipamento conduzido

7.11. A contratante não se re.sponsabilizará por infrações de trânsito ou acidentes oconidos.

7.12. Os equlpamentos/veiculos poderão .ser empregados nas obras sob responsabilidade do

Município de Piracuruca-PI, fazendo crescer de importância a exigência contida no item 7--L deste
Termo de Referência.

á. MODELO DEGESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DEMEDIÇÃO .

8.1. Nos termos dc Item 2.6 do anexo seguem abaixo algumas definições para fins de gestão do
contrato e critérios de medição e pagamento.

8.1.1. Definição dos atores que participarão da gestão do contrato: o contrato será gerido pela
Piscalização Administrativa.

8.1.2. Mecanismos de comunicação a .seremestabelecidos entre o órgão ou entidade e a preslailora de

serviços: serão telefone, e-mail ou ofício.

8.1.3. Definição da forma de a/erição/mediçâo do serviço para eíeitii de pagvunento com ba.se no
resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber: a definiçãoda forma de aferição/medição
para efeitode pagamento será por mês, dia, quilômetro ou hora trabalhada conforme estabelecido na
descrição do item.

8.1.4. Definição dos demais mecanismos de controle que .serão utilizados para fiscalizar a prc.staçâo
dos serviços, adequados à natureza dos serviços, quando couber: fiscalização rolíneim e vci ifii ação
de relatórios diários de trabalho.

8.1.5. Definiçãodo método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com
relação às especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento

CN
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provisório: o método de avciliação da coníonnidatie será reoli/.ido .1 partirda fisca4i?:aij'íif;i dosscr\ ji,~os
prestados in loco e nos documentos j^erados a partir dessa.

Si. 1.6. Defini*;ão do método de avaliação da conformidade dos produtose dos.serviços ontrcgue.s com
relação ao.s termos contratuais e com a proposta da contratada, com vistasao recebimento delinifivo:
o método de avaliação da conformidade será realizado a partir da fiscalização dos serviços prestados
in locoe nos documentos gerados a partir dessa.

8.1.7. Definição do procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de
manter todas as condições nas quais o contraio foi assinado durante lodo o seu período de execução:
geração de relatórios após a realização da fiscalização dos serviços prestados in loco conforme a.s
periodicidades informadas e atendimento das demandas e obrigações nos prazos estabelecidos neste
documento.

8.1.8. Definição de uma lista de verificação para os aceites provi.sõrio e definitivo, a serem usadas
durante a fiscalização do contrato, se for u caso: os aceites provisório.s e definitivos serão realizados
com base na verificaçãodo atendimento quando da realização do sei\'iço.

8.1.9. Definição das sanções, glosase condições para rescisão contratual,devidamente justifica'.!iwe os
respectivos procedimentos para aplicação, utilizando como rcleroncial os modelos de minulas
padronizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia GernI tia União: previsto na cláusula
das SANÇÕES ADMINISTRATIV.AS deste documento.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBaiZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos ser\nços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas nesti? dcjciinrentu e
qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
R2. Para todos os itens, as despesas com a manutenção do equipamento em bom e.stjdo de
conservação e em condições de uso pelo tempo de contraio,bem conmcoma mãode obra qualificada
para operação do equipamento (operador).

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigiro cumprimento de todas as obrigaçõe.s assumidas pela Contratada, de acordo com a.s
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor e.specialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome diw

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os aponlamenl»)s á autoridade competente

para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por e.scrito da ocorrência de eventuais imperfeições, laliias ihi

irregularidades constatadas- no curso da execução do.s serviços, fixando prnzo para a sua correção,

cerliíicando-se que as soluções por ela propostas sejam as mai-s adequada.^:

IÜ.4. Pagar à Contratada o valor resultante da presfaçãodoserviço, no prazo c condições e-slabele". idas

neste Termo de Referência;
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\10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota ri-sc-aUFatura contratada, no''

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/Mt' tv. 5/2017.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administraçãoda Contratada, tais cntno:

IÜ.6.1. exercer o poder de mando sobre os cmpregado.s da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o obielo da

contratação prevír o atendimento direto, tais como no.s serviços de recepção e apoit) ao usuário;

10.6.2. direcionar a contralação de pessoas para trabalhar nas empresas Contralnilas;

10.6.3, considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eveniiiais do

próprioórgão ou entidade responsável pela contrntaçtào, espedalmonle para efeito de concessão de
diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenv»>lvimenlo dos serviço? objetod<i

contrato;

10.8. Realizaravaliações periódicasda qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimenlo das obrigações pela Contratada;

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as builf. especilicaçôes técnicas, orçaitv.nios,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento

do serviçoe notificações expedidas;

10.11. Fiscalizaro cumprimento dos requisilo.s legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferênciaestabelecida pelo art. 3-,§ 5", da Lei n"8.666, de 1993.

11.1. Executar os ser\'iços conforme especificaçõesdeste Termo de Refcrêiida e de sua proposta, com

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, alem de

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade o

quantidade mínimas especificadas ne.ste Termo de Referência e em sua pn>posta;

11.2.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às .suasexpen.sas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou lricorreçôe.s

re.sultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

c qualquer dano cau.sado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imedialamenle a

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizad-n a de.sconlar dos pagamentos

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
C\J

11.4.Utilizar empregados habilitados e com amhedmentos básico.s dos serviços a serem execul.ido.s, n

cm conformidadecomas normas e determinaçõesem vigor;
cC
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11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que .seja familiar de.agente publictK
ocupante do cargo em comi.ssão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do

r do Decreto n" 7.2Ü3,de 201O;

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de í•o^nel^•dol•es

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do conirale, até

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviço.s, os seguintes documento.s: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa atrs tributos federai.', e à (.livida

Ativa da União; 3) certidõesque comprovema regularidade perante a FazendaMunicipal ou nislnlal

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea c" do item 10.2 do Anexo VIII-0 lia ÍN

StCES/Ml' n. 5/2017;

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prm islasem Acordo, Convençãi.i, Dis-sídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por Iodas a.s obrigações

trabalhistas, sociais, previdendárias, tributárias e as demais provi.slas em legislação especifica, i-uja

inadimplência não Iransferc n responsabilidadeã Contratanle:

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer i>corrénda

anormal ou acidente que se verifique no local dos ser\'iços.

ri.9. Prestar lodo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prep*>.stos,

garanlindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante,qualquer atividade que nãoesteja sendo executada

de acordo com a boa técnicaou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contraio.

11.12. Promover a organização técnica e adminl.strativa dos .serviços, de modo a conduzi-lu.s efic.iz e

eficientemente, de acordo com os documentos e eHpecilicaçôe.s que integram este Termo de Refemncia,

no prazo determinado.

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita übser\'ánda às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas mi linires

condições de segurança, higiene e disciplina.

11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçõesdo memorial descritivo.

11.15. Não permitir a utilizaçãode qualquer trabalhodo menor de dezesseisanos,exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor di.

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
fC

11.16. Manter durante toda a vigência dnconlrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, c

todas as condições do habilitação e qualificação exigidas na licitação; ^



i| PIRACURUCA

12. DA SUBCONTRATAÇAO

rnn I li I i|j-.I - i.'Vi I n

fDMISSÀO PhRMANKNtf^í^Çí^^rlV^M.i^^ÇI-
f 'r '"• \

í ••;•• • V i

11.17. Cumprir, durante todo o período do oxecui,"áo do rontrnhi, a rosorva do cárgos^p/cvrsta om lei J
X ~ ypara pessoa com deficicncia ou para reabilitado da Providõnoia Sooiai, bem cdhU' as rooja^ '̂

acessibilidade previstas na legislação, quando a conlratada houver se beneficiado da prelerênda

estabelecida pela Lei n''" 13.146, de 2ÜI5.

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas om decorrência do cumprimento do contrato;

I I. I9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos do

sua proposta, inclusivequanto aos custo.s variáveis decorrentes de fatores luluros e incertos, lai-- vorno

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o prev isto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para u atendimento do objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do§ I"doart. 57 da Lei n^S.óíió. de 1943.

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigenle.s de ánxbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todtís os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observânciaàs recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legi.slação;

12.1. Não será admitida subcontratação do objeto licitolório.

13. DAALTERAÇAO SUBJETIVA

13.1. Éadmissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/cm outra pesstia jurídica, desde
que sejam observadospelanova pessoa jurídica todoso.s requisitos do habilitação exigicios na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçõe.s do a.intraio; não haja prejuízo à execuçãodo

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato.

14. CONTROLE E ÇISÇALIZAÇAO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

confonnidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na turma dos arts. 67 e 73 da Lei n' 8.666,

de 1993.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualiíicaçào necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios \.Q

previstos neste Termo de Referência.
c
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14.4. A fiscali/açàü do contraio, ao verificar que houve siibdiniensionamtíntt) pVodutividadtí J
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, di'\vrá coinuiiicafà autorid^^ilíf^
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente reali/ada,
respeitando-se os limitesde alteraçãodos valorescontraluais previstos no § 1" do artigo 6ã da I vi n-

S.666, do 1993.

14.5. A conformidade do materiai/técnica/equlpamento a ser ulili/ado na execução do.s serviços

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação delaihad.!

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, ínformand*» as respectivas

quantidades e especificações técnicas, tais como; marca, qualidade e forma de uso.

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências veriticauas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento dvis cláusulas contratuais, conhirme o

di.sposto nos §§ V e 2"' do art. 67 da Lei n'-' 8.666, de 1993.

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas peta

Contratada, sobretudo quanto às obrlgaçôe.s e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de

sanções administrativas, prevústa.s neste Termo de Referência o no legislação vigente. po<|eniio

culminar em rescisãocontratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei tV 8.666, de 1993.

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem .ser realizadas do lornia

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por Ber\'idores, equipe de liscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção de.ssa.s

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

14.9. A fiscalÍ7.açào técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o

Instrumento de Medição de Resultado (ÍMR), conforme modelo previsto no Anexo H. ou outro

Instrumento substituto para aferição da qualidade da pieslação dos serxriços, dewndo hnvet o

rcdimensionamenlo no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os re.sultado.s, deixar de exivular, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as alividade.scontratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais o recursos luintanos exigidos para a execução do ser\ iço,

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade interior ;i demandada.

14.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o ni\»*| de

qualidade dos serviços para evitar a sua degenernçào, devendo intervir para requerer à

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidade.s constatadas. f»«s.

14.11.O fiscal técnico deverá apresentar ao proposto da CONTR.AIAD.A a avaliação da execução do .c

objetoou, se for o caso,a avaliação de desempenho e qualidade da prestaçãodos serviços realizada.
o.
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14.12. Em hipótese alguma, será admitido quea própria CONTRATADA malfrializâ a aWiiaçàu de
desempenho c qualidade da prestai^âo dos s(?rvii;os reaii/ada.

14.13. ACONTRATADA poderá apresentar ju.stincalivn para a prestaçãodo serviçocom menor nível

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desdequecomprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidadc da prestação do serviçc em

relação àqualidade exigida, bemcomoquando esta ultrapassar os níveisminimostoleráveis previstos

nos indicadores, além dos fatores redulore.s, devem ser aplicadas as sanções á CONTRATADA de

acordo com as regras previstas no ato convocatório.

14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, alerir o desempenho e qualidaiie da pre.staçàa

dos ser\'Íços.

14.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos sen iços deverá ser verificada

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com

o estabelecido neste Temio de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.17. As disposições previstas neste item não excluem o disposto no Anexo Vill da Instrução

Normativa SLTl/MP n'-'Ü5, de 2017, aplicável no que for pertinente à conirataçào.

14.18. A fiscalização de que trata neste item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios rt;dibitórios, ou emprego de in.iterlal inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica correaponsabllidade da CONTRATAN TE ou de »eus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o ail. 7t)da Lei n"8.666,de iy93.

15.DO RECEBIMENTOE ACEITAÇAODO OBJETO

15.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida tio recebimento definitivo dos serviços, nos

termos abaixo.

15.2. No prazo deatéõdia.s corridosdo adimplementoda parcela, a CONTRATADA deverá entregar

toda a documentação coinprobatória do cumprimento da obrigação contratual,

15.3.0 recebimento provi.sório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equijji.' de

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1.A contratante realizará inspeção miiuiciosa de tcrdos os serviços executados, fwr

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos ser\'iços econstatar e relacionar os arremates, 00
ret(K|ues e revisões finais que se fizerem necessários. «

•fci:
•re
o-

« ..I r>T
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15.3.1.1. Para efeito de recebimenlo provist')rio, ao final de-vadá-.,período de
faturamento, ofiscal técnico do contraio irá apurar oresultado das avalia«;òea da exedutâo do nb|e^
e, se for o caso, a análise do de.scmpenho e qualidade da prestação do.s serviços roali/ado'~ em
consonância com os indicadores previstos, que poderá re.sultar no redimensionamento de \ alon's a

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor dcj contraio

15.3.1.2. A Contratada ficaolirignda a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parle, o objetoein que sc^ verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a

úUima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais inmdéncia.H que

po.ssam vir a ser apontadas no Recebimento Provi.sório.

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à

condusão de todos os testes de campo e ã entrega dos Manuais e Instruçõesexigíveis.

15.3.2. No prazo de até 10dias corridos a partir do recebimento dos documenjos da

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado cm

consonânda com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor d<j contrato.

15.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um únicoservidor, o relatório

drcunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na c.\ccuçào

do contrato, em relação à fi.scaiizaçào técnica e adminisiraiiva o demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

15.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório coin a

entrega do relatório drcunstanciado ou, emhavendo mais de uma si«r feito, com aentrega do último.

15.3.2.3. Na hipótese dc a verificação a que se refere o parágrafo anterior não
ser procedida tempestivamente, ropular-se-ácomo realizada, consu mando-se o retvbimento
provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.4. No prazode até10(dez) diascorridt» a partirdo recebimento provlstirio dos serviços, o Gestor
do Contrato deverá providenciar o recebimenlo definitivo, ato que concivtiza o ateste da execução

dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda n <locLimentaçào apresenlíula pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despi-.^a, indicar

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CO.NTRAT.ADA, por escrito, as n:spectivas
correções;

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

15.4.3. Comunicara empresa para que emita a .Nola Fiscal ou J-alura, como valorexalo

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Re.sultado (IMIÍ), ou
instrumento substituto.

6£

Q.
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15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto n.io exclui o responsiibilidodÍ\dn timti.uodti
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, cm qualquer época, cias j;ara

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por forç.T das disposições legais em

vigor.

15.6. O gestor emitirá termo circun-stanciado para efeito do rcwbimonto definitivo dos sor\xos

prestados, com base nos relatórios e documentação apresoniadus, o comunicará a CONTKAT.AnA

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no

Instrumento de Medição de Re.suItado(IMR), ou instrumento substituto.

15.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeito-s/substitiiídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às CLista.s da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contado,s do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso JI do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão stír efetuados no prazo deaté 5 Rinto)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no.c tem\os do art. § 3'\ da Lei

n«8.666, de1993.

16.2. A emissãoda Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivodo serviço, coníorme

esto Temio de Referência

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá .ser obrigatoriamenlc acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-iine ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos silios eletrônicos oficiais ou à dócumer.taçào

mencionada no art. 29 da Lei n'' 8.666, de 1993.

16.3.1. Constatando-se, junto aoSfCAF, a situação de irregularidade do fornecedor contrulado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da instrução Normativa n'" 3, de 26 de
abril de 2018.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.4.1. o prazo de validade;

16.4.2. a data da emissão;

O
16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

tz

lb.4.4. o período de pre.stação dos serviços:
•ra

o.

Kll> Stritn I ^ Lv^llro
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16.4.5. o valor a pagar; o

\16.4.6.evciiUtal destaque do valor do retenções lribulária.s cabíveis.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a iiquid.iç.ío
da despesa, o pagamentt> ficará sobreslado até que a Contratada providencie asmedidas sancadoras.
Nesta hipótese, o prazopara pagamento iniclar-se-á apó.s a comprovação da regularização da siiii não.
não acarretando qualquer õnu.s para a Contratante:

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIIl-A da Instniçâtr Normativa SECliS/MP n" 05, de 2017, será

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sançõescabíveis, casose constateque a Contratada;

16.6.1.não produziu os resultados acordados;

16.6.2. dei.xou dc executar as alivldade.s contratada.s. ou não a.s executou com a

qualidade mínima exigida;

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humano?! exigidos para a execução do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior a demanvlada.

16.7. Seráconsiderada data do pagamentoo dia em que constar comoetnilida a tardem banott.i , .ini

pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SiCAF para \eriíi«: ir a

manutenção das condiçòe.sdc habilitação exigidas no edital.

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da conlrnlada, será provicK-n. i.ida

sua notificação, por e.scrito, para que, no prazo de 5 Icitico) dias úteis, regularize >u.a sitiiação 'U.. iM

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual periodo, a

critério da contratante.

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamenli>, a Administração Jt-verá

realizar consulta ao SICAF para identificar p>oss[vel su.spensào temporária de partlcipaçii» i m

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçãode contratar com o Poder Público, bem c> -mo

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,da Instrução Normativa n'' 3. de 26

de abril de 2018.

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deví-rá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanlivã inadimpléfu t.i da

contratada, bemcomoquanto ã existência dc pagamentoa ser efetuado, para que sejamacion.icl' os

meios pertinentes e nece.ssários para garantir o recebimento de seus crédilo.s.

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias â re.icis.lo

contratual nos autos do pnicesso adminisirativo cone.spondente, assegurada à ctintratada a .ímpia

defesa. t—I
cn

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagainento.s serão reali/odos niJrnialmente, ali- que g

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua siluaçím junto ao SíCAf

eíiptrií: slíd

rtc tif
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16.13.1. St>r<í rescindido o contrato em execiii,-àu com a contratada inadintplenli' no
SICAF, salvo por motivo dc oconomiddadc, segurani^a nacional ou outro de interesse público doall.i
rdeváncia, devidamente justificado, emqualquer casrv, )>ela máxima autoridade da cunlralanie

16.M. Quandodo pagamento, será efetuada a relen<;ào tributária prevista na legisla«,-ào aplicável, em
especiala prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

16.15. E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por .servidos prestados, á empre.sa privada que tenha

em seu quadro societário .servidor públicoda ativa do órgão contratante, com fundamento na Le: vie

Direlries Orçamentárias vigente.

!(>. 16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devido [X-I i

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela é calculada mcxHiante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N XVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamenlo;

VP = Valorda parcela a ser paga.

I=índice docompensação financeira •=• lMU)0Ui-l38, assim apurado:

(6/100) 1=0,01)016438

I = (TX) 1= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6VÍ)

. Nij

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência d^> contrato e mediante .solicitação da conlralada,

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, apticando-.^e o Intilce

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBCE) exclusivamenle para as obrigações inioadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.2. Nos reajustes sub.sequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será c<intado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaju.slamento. o CON ['RAÍ-ANTI; p.ig \

CONTI^ATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamenlo de preços do valor remanescente, sempre CO
C3

que este ocorrer. .S
' isfl

•K

'N'i '«rritiM".* Ktl* ** •' ' «W'») i'.f. ..tíAnM fin



l'ui InMi!i,\ Mo.iriivM |-»i
'•f, £í ' • - --h\í;^ PlRACUR-UCÀ.

118. GARANTIA DAEXECUÇÃO

COMISSÃO PIrJCMANIÍN 11; Di; l.lC^PAV.\Of<i"lH.S^

/,r/-
/.,./ •\

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste ser.i, obrij^.iloriamente, o
\ \

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualqueivdn^ uào
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela íegi.sl.iião,.,

então em vigor.

17.6. Na ausênciade previsão legal quanto ao índicesubslitiitn,as partes elegerãonovo índia*utii ial,
para reajustamento do preço do valor remanescenle, por meiode termo aditivo.

17.7. O reajuste será realizado porapostilamento.

IK. I. Não haverá exigência de garanlia contratual da execução, pelas razões abaixo juslifiaulas-,

18.1.1. O compromisso do Contratado só ini surgir quando da ocorrência do hiio

gerador.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A administração poderá, a seu critério, isolada ou cumul.itivamenlc, garantida a prévia defesa,
aplicar a adjudicatáriaas seguintes penalidade.s:

19.1.1. Advertência por escrito; (inciso I do Ari.87 da Lei8.666/93)

19.1.2. Multa calculada sobreo valor da Nota de Empenho ou Contrato, quando não
comprovar por motivo de força maitir ou caso fortuílo impeditivo do cumprimento da obrigação
assumida dentro do prazo estabelecido, que venha a ser reconhecido pela adminístmç.ão. (inciso II do
Art. 87 da Lei 8.666/93), obedecendo os seguinte.s critérivis:

a. atraso; moratóriade até 0,0666"li por dia de atraso injuslificadosobrer> valor
da contratação, até o limite de 31) (trinta) dias. Havendo inic.ressc da administração, poden si-r

rUitorizada a entrega do bem/serviço após os 30 dias do atraso, o que acarretará a cobrança ilemulta
prevista acima, computados do início do atraso até o limite de 90 (noventa) dias;

b. inexecução total: quando o atraso lor superior a 30 dias, com inexeruçáo
total, e, não houver mais interessa da administração em recvber o bem/serviço, caraclerizará o

inadimplemento da obrigação, provocando a rescisão imedinl.i e a cobrança de multa de 20"". d. <•• ili>r
total da obrigação.

c. Inexecução parcial: multa de 30''í> .sobre o valor da parcela inadimiilida

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR [ ^

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade li.scal e trabalhista são as usuais p.nM a

generalidade dos objetos, conforme disdplinado noedital. •§!
a.

I'I1. 'ow-ic lIlMtVllll OI'. , • . .,|.M
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20.2. Os critérios do qualificação econômica ascrom atendidos pelo 1'orneced^rv^ào pr»-^ no /
edilal. \ /

20.3.0.S critérios de qualificação lécnicá a serem atendidos pelo fornecedor .serão;

20.4.Ateslado(s) de Capacidade Técnica, e-xpedido(s) por pes.soa jurídica de direito público ou
privado, devidamente registrado no Conselho competente, comprovando a aptidão da LICH ,\N TCi
para de.sempenho de atividade pertinentee compatível em características, quaniidadose pra/o;- vom

o objeto licitado.

a) Considera-se compalível(is) o(.s) Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional

que comprove(m) que a LICITANTE executou serviço.s semelhantes, contendo no

mínimo 40% da quantidade da ãrea total de cada ser\'íço a ser contratado, conlcirme

entendimento dos Acórdãos 717/2010 Plenário TCU e 1-432/2010 Plenárin TCL'. O

Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão reali/ar diligências para atestar a veracidade

das informações dos ale.stados de capacidade técnica apresentados, nos lermos do

artigo 43, § 3" da Lei

b) Para comprovação de quantitativos definidos no subitem anterior, será aceito o

somatório de .-Míviado:-;

c) A fixação do percentual de maior relevância visa tão somctnte demonstrar ijiit: a

LICITANTE possui condições de executar o quantitativo cio objeto em valor,

significativo e indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

20.5.0 critério de julgamento da propo.sta é o menor prc^ço por item.

20.6. As regras de desempate entre propostas são as diseriminada.s no edital.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

21.1. O custo estimado cia contrataçãoé de R$ l7-1.(XK),í)Ü(cento e setentae quatro mtl reais).

'Iiiif l>nr(iilicriiii ttiilii I -li> • .,nii>- i'iitiii -
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ANEXO A

LOTE I SERVIÇO DELOCAÇÃO DE CAMINHÃO 1ITO MUNCK

DESCRIÇÃO

LOCAÇAO DO CAMINHÃO Aflf.VCK COM
CArACIÜADE MÍNIMA NO C7UfNC/fO DL 06

LONLLADAS. scn'i<,"o liu Inc.n.iii ile I (um) caminhno
mtiiuk aim t;.i|,-i.inc)nrfc fníiiinn> nu ("iiinchci de l)fe
lonul.idas, diilado du par.i .lúritis com
.ikdiKc mínimo do 12 misos. voin tnoUirisln habililado

p.iM dirigir o oporá-lo,
O M.'rvii,'o de liH."fl<,ãc> htíí tonl.iJii por nu" '̂s, sendo íi
ciirgn liorário de Iraballio de (JK (oilo) lior.is por dia,
tiinformc as leis trabulhisias vigenli-s. A contratada c
responsável pelo IransfHirle iln equipamento (entrega c
retirada) até o local determinado no 65.1,1. deste certame.

Os lionurários. din-itos Ir.iUilhist.is, allmenlaicáo,
trarrsporte o estadia do iiperaiiiii são de única e exclusiva
rc'spiitsal>ilidadc da contratada, tornando o cuntrntanlc
isento de qualquer õnii.s.
.•\ contratada e respin.s.ível pir tiiJa e qualquer
manutenção do equipamento seí.i t.],, prex-entiva,
prediiíva ou corretiva, caso o eipiipaniento tome-w!
indisponível a coniraiada devera mamiteiii-ln ou
•iiilMtiliil-lo r\oprazo de 24hnrns, ii.iin iimpnndoo pro/o
,1 conlnilantp licará isento do pagamento dos dias
parados.

UND

MIS

QUANTIDADE
MESES

12

rvTTsat

VÃAEÓR UNITÁRIO

VALOR TOTAL DO LOTLI RS174.000,00 'cvitio e scirnifi e»yi«i;ni rtiiV rciiis)

AFROVAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA

1. Considerando o disposto im arl. 14, II do Decivlo ID.iC l,'2ll]", .\PROVO esle instruinenlo ».•
reconheço à necessidade do objetoneie proposta,hmeiiida que a partir da aquisiçãodos respnctivits
bens esta Unidade terá condições de executar as obras de onj^enharia, conforme determinação do
escalão superior.

2. Neste sentido reitero plena concordância com os eiementos técnicos e fundamentais ineiviites a
este instrumento, sobretudo na justificativa para as aquisições, bem como na aferição do preço de
mercado elaborado pelo setor requisilante.

Piracuruca-PI, 24 de maio dx' 2021.

Responsável pela elaboração do Tt-rmn de Referência

OzivI da Silva Ci-kt-tíiio

Prcgoeiro da CPL ile Pinicnnicii-PI

KittfTircK»»! iípiln '••f • ti 'j.

in
CO
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Responsávti! peia elaboração do Termo de Referência: ' ' (,i ' "C

\ '''
Manoel rnvidscotlii Silau

Secretário Municipal de Adíninialração e Finanças
Gerenciador do SRP

I- FUNDAMENTAÇÃO

Art. 15, § 7" da Lei Federal n" 8.666/93, c/c art 9°, I, do Decreto Federal 5.450 de .31 de nsaiu de

2005, Art 4®, III, "a" do Decreto Estadual n°n.346 de 30 de março de 2004

3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO:

3.1 A relação de veículos prevista nesse Termo de Referência é meramente exemplificativa e não
exclui a re.sponsabilidade da contratada realizar eventuais serviços em veículos ou máquinas que
forem adquiridos pela administração.

3.2 Serviços de lavagem: .são serviços executados com a finalidade de manter limpo os veículo-s e
máquinas do Município e serão pre.slados pela vencedora, medianteordemde.serviço, devidamenli'
autorizada por comunicação do contratante.

3.2.1 O veiculo que irá ser submetido à lavagem somente poderá ser deslcKado para o posio de
la\ agem da CONTRATADA e vice-versa, mediante 'Termo do Vistoria" emitido pel.i contratada c
atestado pela contratante.

3.2.2 Para emissão da Ordem de serviço, a CONTRATADA apresentará orçamento especificando .a
quantidade estimada de horas para execução clo.s serviços, bem comoo quantitativo e a especilieaç.W
técnica das peças para reposição.

3.2.3 Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os veículos em condiçTies de
perfeito, ininterrupto e regular funcionamento e verificações que se fizerem necessárias, eíeíu.mdo-
sc conserto e lubrlficaçôes. bem como outros serviços recomendados para uma manutenção
adequada, após a execução dos serviços.

.3.2.4 Quando envolvidos em sinistro (neste caso, o CONTRATANTE será ri-sponsnbilizadoafx-uas
se deu causa ao mesmo).

3.2.5 A relação dos veículo.s previsto no Termo de Referência sen'e apenas como referência para o
quantitativo de serviços a stTcm prestados, podendo, contudo, sofrer alterações durante a execução
do contrato, devido a baixaou aquisição de novo.s veículos, sendo que essas alterações não jmplic.nn
em reajuste no valor conlraluat.

3.3 Prazo de execução: A ctindiisão dos .serviços de manuli-nçãocorreiiva licarã condicion.ivta á -oa
extensão, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 horas para iniciar e de até 24 (vinte e
quatro) horas, para sua conclusão, salvo anuência por escritodo CONTRATANTE.

3.4 Prazo e local de entrega:

3.4.1 O prazo para n execução dos serviços (lavagem) será de até 5 (cinco) horas contados do
recebimento do veículo; xO

ro
3.4.2 O.s serviços de lavagem deverão ser Fornecidos em estabelecimento comercial locali/adj na 2
sede do Município de Piracuruca-JT, a fim de evitar custos desnL'C(?.s.sários ao erário municipal e 'Eb

o.
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deverão ser iniciados em alé 4li contados da emissão da cUitori/in;ào e ioncluid(5s^no'pra/.o másimo
de 3 (cinco) horas;

COMISSÃO iM:KMANi-j«x.K^fTK

3.4.3 Caso o licilante vencedor não disponha dc estabelecimento comercial para eNeciuào i.los
serviços nu Município de Piracuruca-1'1, responsabilizará pelas despesas de translado dos -.ciculos
até a .sede da empresae vice-versa, sem que essescustos reflitam noa preçosdo.s serviçosro^lstradosi

3.3 Condições de entrega:

3.5.1 Os serviços serão fornecidos conforme solicitação da Secretaria Municipai Reqiiisilante,
observando os Parâmetros e Critérios para o Controle de qualidade.

3.5.2 No ato da entrega o fonieccdor deverá colher assinalura «.ia pessoa responsáNcI pelo
recebimento do veiculo.

3.5.3 Qualquer alteração nos serviços, bem como nos veículos, c»bscrvada durante o recebi menti' uu
a /'(ttímbi i, que, venham a comprometer o bom funcionamento dos veículos, será objeto de troca ou
re-execuçâo, sem ônus para Profeilura Municipal.

VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1- Cumprir fielmente o estabelecido no Edital e seus anexos.

6.2. Nào transferir a outrem, no todo ou em parte o contrato, sem prévia e expressa anuência da
contratante.

6.3. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificação por
parte desta, qualquer empregado da contratada em serviço na Pieteitura de Piracuruv a. iitija
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou
Insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público.

6.4. Manter durante a vigência do contrato, compatibiíidades com as obrigações a.ss.iimid:is,
todas as condições de liabilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o
artigo 55. Inciso Xlli, da Lei n*-' 8.666, de 2I de junho de 1993 e suas ,iUernçrH-s posleriore.s.

6.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos pivvi.stos na legislação, obngam[i' se a
saldá-los na época própria, sendo que a sua inadimpiência com referencia aos encargos
estabelecidos, nào transfere à administração o responsabilidade pelo seu pagamento, nem potieiá
onerar o objeto do contrato, ra/.ào pela qual a mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo
do .solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.

6.6. Credenciar preposlo junlo à conlrntnnlo, no dia da assinaiura do contrato, i' quiil
representará a contratada duranle a execução do contrato.

6.7. Não transferir a outrem no todo ou em parte os serviços contratados, sem prévia e expressa
anuência da contratante, exceto no ca.so de serviços especializados, desde que a contratada
as.suma total responsabilidade pelos mesmos.

6.8. Fornecer e utilizar, sob sua inteira re.sponsabiIidade. toda a competente e indispensável mão-
de-obra habilitada, adequadamente solecÍt>nada e necessária, atendidas, sempre e regularm. nic,
todas as exigências legais pertinentes como ônus traballiLsla. encargos socía<.s, tributos,
indenizações e seguros contra acidentes.

CO
6:9 Nào veicular publicidade a cerca da contratação, salvo prévia autorização da conlialanl>'. re

6.10 Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir por parte dr seus
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empregados v prepcjslos, as normas da contratante.

G.I I Assumir inteira responsabilidade pelos serviços t,]ue prestar.

6.12 Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

6.13 Repor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto pertencente à contrat.mic.
comprovadamente danificado por seus empregados e/ou proposto.

6.14. Adotar imediatamente, após recebimento de <iiitorizaçâo para inicio da prestação dos
serviços, as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo
que impossibilite assumir o estabelecido.

6.IÍ Prestar o.s serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, cm observância às n<n mas
legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica.

6.16 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, m.intendo-os sempre em perfeita ordem.

6.17.Imp[anlar adequadamente a supervisão permanente ilos serviços, de forma a obter uma
operação correta e eficaz.

6.18. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante, relativamenie n
prestação dos serviços.

6.19. Responder por todos os danos causados por seus empregados, voluntária ou
involuntariamente a União ou a terceiros, na prestação dos serviços contratados, inclusive por
actdente.s, mortes, perdas ou dcslruiçôe.s, isentando a municipalidade de todas e quaisquer
reclamações que possam surgir.

6.20 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qiialiftcívção
exigidas no certame licitatório.

6.2] Fornecer, sempre que solicitado pela contralanle, os compro\'nnles de quitação das
obrigações trabalhistas do recolhimento dos encargos sociais dos seus empregados à disposição
da contratante;

6.22 Desempenhar as rotinas de manutenção constantes deste contrato;

6.23 Executar os serviços ora licitados dentro de ele\ados pndrws de qualidade com
equipamentos apropriados em quantidade compatível como volume global da demanda.

6.24 Manter seus empregados, quando em serviço, uniformizados, limpos e cm atitude de
urbanidade e respeito.

6.25 Exercer suas atribuições em perfeita consonância cimi os dispo-silivos regulamentares da
administração do edifício, sob pena de se constituir enr inadimplência contratual;

6.26 Manter inalterados os preços e condições propostas;

VU - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1pagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRfKTADA, de Nota Fiscal e CO
Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento; ^

'5b

7.2. permitir aos empregados da Contratada, desde qiu- identificados e incluídos na relação de íS
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pessoas autorizadas, oacesso às dependências das unidades para exean,-ão do ob^eUuio prcM-nle
contrato;

7.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinenles ao objeto, que venham a serst»íicílíiJits
pelos empregados da CONTRATADA;

7.4. assegurar-se do bom desempenlto dos materiais o equipamentos, bem como a prestação dos
serviços referente a garantia do objeto do presente a)nlrato, verificando sempre o seu bom
desempenho;

7.5. assegurar-se de que os preços contratados e.slãi» compatíveis com aqueles praticados no
mercado pelas demais empresas compatíveis com o objetti do Hdilal, de forma a garantir que
continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP.;

7.6. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumida.s pela Contratada, Inclusive quanto à
continuidade da manutenção e prestação dos serviços referente a garantia dos ln n>,, que,
ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante, não deve ser
interrompida;.? acompanhar e fiscalizar o recebimentt>s dos materiais;

7.7. notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMI'., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

7.8. atender às recomendações quanto aos probieiiuis técnicos detectados, quando estes não
estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRAT.^DA;

7.9. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratado-: jiela
CONTR.ÃTANTE.

KtW rniwHi; ítiirltrilii PM) C«'íiim r>ijcimn»'l''iiin • !>)íílí-iopi'-1 l.r.
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ANEXO 11 - MINtJTA PA ATA DE RFCISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2021 PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE USO NO
LABORATÓRIO.
VALIDADE; 12 ( DOZE ) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUÍACURUCA - PIAUlí, pessoa juridica de direito público,
CNPJ 05.811.724/0001-39, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca-PI, representada
neste ato por seu titular brasileiro, casado, RG e CPI'

residente e domiciliado no na Av. bairro

nesta Capital, doravante denominada DETEN TOR/CON"I RA TANTE,, e de ouíro
lado, a empresa , estabelecida na ,

inscrita no CNPJ sob o n." e com Inscrição Estadual n® , doravante

denominada BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, neste ato representada por seu

, , , portador da Cédula de identidade n." _ f
CPF n.®

, residente e domiciliado na , com fundamento no Processo

Administrativo n® AL- 12306/17, Pregão Eletrônico n." 003/2017, na, forma da Lei n" 10.520, de
17/07/02 e. Decreto Federal 5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, i el

Estadual 6.301 de 07/01/13.Dec. Estadual n" 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual n" 11.319/04.

subsidiariamente a Lei n" 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame, p.-.ra

O

1-OBJETO 2
'õb
<ra
o.

.. ' r:t;iiU l.-". (W il\1 ('Jl.' > —.t'.
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o objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriimda^do l^regào
Eletrônico n" 003/17, com objetivo de disponibilizar a y'.ni
Órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de empresa para

- a serem entregues em sua totalidade, parceladamente ou não os
preços registrados nesta Ata.

0 ITEM DOS SERVIÇOS SERÃO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA '['K( )l 1' ! O

BÁSICO

1.1.1 - OS bens , objelo desta licitação será solicitada diretamente á(s) dclonlora(s) da^s) Ala(.s)

de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugiieres ou ônus. de qualquer nalureza,
conlorme a disposição dos ITEMs, itens e subitcns e ainda indicações constantes das relações do
anexo 1 deste edital.

1.1.2 -Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de maleriais fornecidos devcr.lo ser
realizados às exclusivas expensas da{s) detenlora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem
quaisquer ônus ou encargos pnra o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo de
05(cinco) dias úteis, conlados do pedido formal das unidades usuárias ao(s) detentorfes).
1 - Os serviços e se for o caso os materiais deverá ser entregue, após solicitação formal
gerenciado pela PREPEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ para qualque» das
unidades dos órgãos e entes esl<itais(s) nos endereços indicados pelas unidades requisiiaiites.
dentro cio Município de Piracuruca-PI. Caso a solicitação refira-se à entrega a ser reaiizad.s em
municípios diversos da Capital, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos
exclusivamente^ indispensáveis relativos ao frete, valores cjue deverão passar sob o crivo do
órgão/ente solicitante.

1.3 - De.sdeadata da assinatura da(s) Ata(s)de Kegislm de Preços, a(s) detentora(.s)se<vbrig.!i !Ti)
adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisiatoria
prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o abastecimento
das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de conlinuiciadc.
1.4 - A não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do Regi.stro de
Preços, íicando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a íegi.slação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registrei preferência em igualdade de condiç<'ies.

2. DA SOLICITAÇÃO. E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO J-OKNECIMHNTO

2.1. Da Solicitação:

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente -

contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário c total e prazo de
fornecimento, com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta
formulada à responsável pelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação de Serviço

Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes deverão ^
emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade, ^
discriminação do material, preço unitário e lotai e prazo de fornecimento, com conseqüente ^

•«
d.

.,M. ... I'.. ,,f
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Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à
responsável pelo gerenciamento do Sistema. \
Os serviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de Referência''''̂
nos prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. rX") MATERIAL

3.1 O material, peças, a ser fornecido, no caso de não estejam previstos na substituição de
acordo com o Projeto Básico/Termo de Referencia, deverão ser precedidos de autorização
previa do Setor de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da

e em total conformidade com as especificações constantes do anexo 1 do
edital de Pregão Eletrônico em tela.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da publicação da respectiva Ata,, podendo ser prorrogada, por até idêntico período,
desde que haja interesse da Administração, devidamente justificada e aceitação da parte,
conforme prevê §1" do art. 3" da Lei Estadual n" 6.301 de 07/01/13 c/c o parágrafo únicu cio art.
20 do Decreto Estadual n" 11.319/D.S.

4.2 Ais) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito,
seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. A
ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu evcUisivo
critério, de promover nova licitação, do ITEM, Item e/ou subitem, descabendo à dctentdr.i o
direito a qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA • PIAUl, no atendimento de interesse

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusea
interrupção nos serviços, caso esta Ala com força de contraio não seja prorrogada, na forma
do subitem acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

5.1. Retirada/recebimento da OS e respectiva Nota de Empenho: Até 03 (três) dias úteis,
contados dos respectivos pedidos.

5.2 Para retirada de cada OS e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a

unidade requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério
da Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade dp Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADES REQÜISITANTES :

CN

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela - ou pcl.is
Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de Estado, inclusive .E

D.
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entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde ^iie com a ./
devida anuência dats) detentoraís).

7. PENALIDADES

7.1 A licitantc que deixar dc entregar n dociimontaçâo exigida para o certame ou apn.-.sentar
documentação falsa, ensejar o relardamenlo da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer iraude
fiscal, 1'icnrã Impedida de licitarc contratar com a PRErf-ITURA MUNICIPAL DE PIRACXjRI. CA
- PIAUÍ, impedindo de licitar e/ou contratar pelo pra/o de ate 5 (cinco) anos, garaiilid.» a ampla
defesa, c sem prejuízo das multas previstas neste Edital edas demais cominações legnis-
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e .seu?,
parágrafos, todos da Lei Federal n" 8.666/93.

7.3, A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na «-xecução do contrato, sern
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviçcvs não concluídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o Itmile correspondente a 15
(quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do i6 '̂ (décimo sexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31" dia (Irigésimo primeiro vIÍj, até o
limite correspondente a 60 (se.ssenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previ.stas na Lei Federal n"8.666/93.

7.*l, Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:
u) prestar informações inexatas ou obstacular o acosso à fi.scaUzaçào da cvmfralante, no
cumprimento do suas atividades;
bi desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

Cl cometerqualquer infração às normas legais federais, estaduais i- municipais, rosponrlendci
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração comt;tida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) subre o valor da contrafação quando a
contratada:

a) executar os .serviços em desacordo com o projeto bá,sk'o, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer ascorreçôe.s necessária, às suas

expensos;

b) não iniciar, ou recu.sar-se a executar a correção do qualquer alo que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à evnUratanle ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os dano*^ causados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impenda,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou ti terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6 ADVERTÊNCIA re

a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: '53
a.tl descumprimento das obrigações assumidas conlralualmenle ou nas licitações, desde que &.
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acarretem pequeno preiuizo ao Estado do Piauí, imiepetidenlfmenle da a^^ica^o ile mnlt.i y
moratória ou do inexecução contratual, e do dever do ressarcir o projuí/o;
a.2) execução insatisfatória do objetei contratado, desde que a sua gravidade não roconióndo o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de iniiioneldade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos lransl<irnos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICrTAR ECONTRATAR COM A ADMINISTRAÇ.ÃO
n) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAC"URUC.A
- PIAUÍ pode ser aplicada aos lioilantes e conlraladíis cujos inadimplemenlos culpo.sos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por lotos grave-s, labtiido
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
In a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e situações: b.I.)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:

atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente c na licitação que
tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACLIRUCA
- PlAUI;

h.L2) execução insatisfatória do objetodeste ajuste,se antes tiver havido aplicaçãoda sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; b.2.3) ensejar
o retardamento da execução do seu objeto;

b.2.4} não manter a proposta.
b.3> por mais do 03 (três) até 05(cinco) anos, quando a conlrnlada; b.3.1) não concluiros
bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contraio ou com qualquer outra Irrogui.iridade.
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no pra/o
determinado pela contratante;
b.3.3i comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal ou comeler quaísquo?' outras
irregularidades queacarretem prejuizo.s aoEstado, ensejando a rescisão docontrato ou fruslr.içào
do procedimento licitatório:
Cl independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada ostã sujeita ao pagamento de indenizaçà<i por
perdas e dano.s, podendo airula a conlralada propor que seja responsabilizada;
C.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos sers iços que tenha sido multadu. antes
que tal penalidade seja descontado de seus havere.s.

ra

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PlAUI, após garantida prévia e ampla defesa ã contratada, no respecli%'o Jj;;
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prazo de defesa éde 10 (dez) dias da abertura de vista, lonforme §3' do arl. 87 d^^e^edei al n y'
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7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compcnsalôrio e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Da.s decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos lermos do inciso XVII do .irl.
4'-'da Lei 10,520/02 c/cart. 109da Lei federal n'-'8666/93, observados os prazos fixados no pfimeiri»
diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o at<»
recorrido, protocolizados, nos dias úleis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-simÜe, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça
inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

8. CONDIÇÕES DE RECEBLMENTO DO OBIHTCI CÜMklKML PRLCOS REGISTRADOS \ A

ATA:

8.1 . O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante,
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei n"8666/93, com as alterações introduzidas
pela Lei federal n" 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e
complexidade do objeto.

8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela
designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho
prévio, acompanhado da fatura ou nota fiscal de ser\-iços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0.1. o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, coiitado.s da data do fomedmenlo do
objeto, assegurado que fica os valores de atualização p<ir atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento
das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluèncla do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

0.2. ü pagamento será efetuado preforencialmenle por crédito em conta corrente,
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

LO
lÜ. READEOUACAO DE PKECOS ^

re
c

lü.l. Durante o periodo de vigência da Ala de Registro de Preços, os preços não st.-ráo m
ia.

K»hi 1ciiunlt; Khi iUita I ^1" < «iii«o Í't i.nii.,.i
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reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readet|iiai,\io dos pregos vigerrteseonInrme
previsão oditafícia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais npücáwis
espécie. Em especial os paramentos do preço SINAPI manliik) pela Caixa Econômica R'dernl
para a praça de Piracuruca-PI

10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pescjuisa de meiiado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ala de
Registro de Preços, assegurado que fica o reáju.stamento apó.s do/e (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão pvTmanecer compalivi-is nin»
os preços de mercado. Independente dc provocação da no ca.so de redução tio.s
preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-so a cumimicar a o
novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de oficio.

10.2.1.1.Caso a detentora venha a se locupletar com a redução eletiva de preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que linha rea-bido indevidomenie,

10.4. O acompanhamento dos preços pela não desobriga as unidades
requisítantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente á contratação.

n. RESCLSÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.
11.1. Pela quando:

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ala do Registre} de Preços;

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Regisln) de Preços ou nào retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de
I^reços;

11.1.4. em qualquer das hipóteses de incxecuçào total ou parcial da ala (OF ou NE);

11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo meri:ado e u
detentora não aceitar sua redução;

11.1.6. por razões dc interesse público, devidamente mtitivadas e |ustificada-s pela
Administração;

11.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições d'-
habilitação c/ou qualificação exigidas na licitação.

11.1 8 a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item g
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à 'tò

Cl

U'»WoK iUr JViTi.
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Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro"'J
caso deser ignorado, incerto ou inacessível o endere(,'o da detentora, a cuinunica\ãu será feita /
por publicação no DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado opreço^»--^
registrado dez dias após a publicação.

nj2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções
cabíveis.

n.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ã Administração a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pcdidív

11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos .serviços com fundameiUo no artigo. 7S. ím i-so
XV (por fato da contratante), da Lei m'8666/93 deverá ser notificada e\press<imentea contratam»-,
no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A a .sou critérií,!, poderá convocar, pela ordem, as demais
íicitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ala de Registro de Preços,
desde que concordem com o fornecimento nas mesma.scondições proposta.s pela(s) deientorafsi,

12. AUTORIZAÇÃO PARA PRE.STACÂO DOS SERVIÇOS. OBlF.rO DA A l'A E EMISS.ÀC^

DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

12.1. O objeto da Ata de Registro do Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da P.ista
a qual pertencer a unidade requisitnnfe ou por quem aquele delegar competência para tazé-lo,
mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, inide se verifique que o preço registrcuio om
ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua relificaçào ou cancol.imeitfo total tui parcial,
bem comoa elaboraçãode contratos,quando couber,serão, igualmente, aul«>rizadc,is pelo ritular
da Pasta à qual pertencera unidade requisitanlc ou piu quem aquele delegar tal competência.

12.3. A contratação do objeto com preço rcgi.strado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, a
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos podercs.
12.4Caberá so Setor de Engenharia da PMP a responsabilidade pela fiscalização contratual e
recebimento dos serviços.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recobimenlo d.»
nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ala de Regislr«> tlc
Preços. ^

13.2, Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar exclusivamente

I.IU ' .«•.IIIV I.Ul Itulo l.iu •_..|;n
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o registrode preço, uma vezque este não apresenta compromissode aquisição, podendo cancelá-
lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisàt) caiba
recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos temios do § 4'' do artigo 15 da Lei 8666/93, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.

13.4.Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OS's ou simples Nota
de Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou outra forma semelhante,
deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura
do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os
recebeu, juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vtgcncia da
Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam ás i-spccilicaçòes edilalícias v- desta .Ma,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções pivvislas no edital e nesta Ala.

13.7. O preço a ser pago pelo-sórgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for entregue à
detentora da Ata do S.K.P., independentemente da dato de entrega do produto na unidade
requisitante, ou de autorização de readequação através do Sistema clc Registro dc IVeços da

nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ala de Registro de Preços se negar a receber o p<-dido. esle
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente
recebido na data 24{vinte c quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá orjniinicar a tinfa e
qualquer alteração nos dados cadastrais, para alianilzação.

13.10. As alteraçôe.s contratuais obedecerão à Lei n*' 8666/93, e suas alteraçtws ou legislação que
as vierem a substituir.

13.11. Ao detentor da Ala cabe assegurar o fornecimenlo tio material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições prevista.s nvr Codigo do
Consumidor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas do.sla Ala de S.R.P., é cornpetente, por força
de lei, o Poro da Capitai de Piracuruca-PI, observada.s a.s dispqsiçòe.s constantes do § 6'' do artigo
32 da Lei n" 8666/93.

Piracuruca-PI, — de de 20—. 00
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CONTRATANTE

Empresa
BENEFICIARIA/CONTRATADA
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PMP E A EMPRESA PARA

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE XXXXX, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX DE

PIRACURUCA-PL

Pregão Eletrônico n''002/202í.

1.0- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUIÍ pc.s^ion juriilãn de direito pnbüas
CNPJ como sede Admlnistraliva na representada neste ato por seu liliilar

brasileiro RC , e CPH residente e domiciliado na

nesta Capital, doravante denominada COPTTRATANTE, nesta Capital,
doravante denominada CONTRATANTE, , e de outro lado, a empresa ,

eslabolecida na

, inscrita no CNPJ sob o n." e com

Inscrição Estadual n" , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu ,

, , , , portador da Cédula de Identidade
n.® e CPF n.® , residente e domiciliado na

, com fundamento no Processo Administrativo n"
, Pregão Eletrônico n."003/2017, na forma da l.i-i n" 10,320, de I7/07/O2c, Decreto í-<'deivil

5450, de31A)5/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federa) iV7.8'-)2de23 de janeiro

de 2013, Lei Estadual 6.301 de 07/01/13.Dec. Estadual n" 11.346 de .30/03/(1 e l.el Complementam"

123/2006, Subsidiariamenle a Lei n'-' 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXX, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX DE PIRACURUCA-Pi.

CLÁUSULA T'RÍME1RA - DO 0BÍE1'0

1. O objeto deste contraio ê PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARI.\

MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXX DE PIRACURUCA-PI.

, conforme especificações técnicas delaíliadas constantes do Anevo 1, e Ordem de Serviço
Correspondente do Setorde Engenharia parle integrante de.sle contrato como se aqui estivesse ^
transcrito. LO

ra

c

'5á

o.
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\ y
CLAUSULA SEGUNDA • DO VALOR: >

1 - O valor deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXX

CLAUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS E DAS PECAS

1- Os Sci"vit,'os prestados dc acordo com o caso Jevvrá esUj' em perfeitas condi»;ões de
utilizaij-ào/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes dos anexos do
edital dc Pregão Eletrônico n"'003/17 c respectiva Ordem de Serviços do Setor de Engenharia
como se aqui estivessem transcritos.

2- Quanto as substituições das peças que não estão inclusas na manutenção preventiva, dc
acordo com o piano de manutenção do projeto básico, a empresa deverá apresentar orçamento
prévio, para que seja avaliado c aprovado pelo Fiscal do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS E DA ENTREGA DOS MATERIAIS

1. O prazo de entrega dos serviços deste contrato será em conformidade com Projeto Dásico
dos Serviços, salvo outro prazo acordado entre as parle e de interesse da Adminislrnçào e em
conformidade com o Termo de Referência do Pregão Eletrônico n'-' ()ü9/2ü2l, bem como a
respectiva Ordem de Serviço dt) Setor de Engenharia, quando for o caso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

i. São obrigações da CONTRATANTE;

l.lpagaro preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal e
Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;

1.2. permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na miação
dc pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução do objeto do
presente contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimenlos alinentes ao objeto, que venham <i ser
solicitados pelos empreg.idos da CONTRATADA;

1.4. assegurar-se do bom desempenho dos materiais e equipamentos, bem como a pre.stação
dos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando sempre o seu bom
desempenho;

1;5. as.segurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados n<i
mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de forma a garantir que
continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP.;

I.O. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Conlraladn, inclusive quanto h
continuidade da manutenção e prestação dos serviço.s referente a gar.Tiitia do> bens, qur,
ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante, não deve ser
interrompida; S
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1.7acompanhare fiscalizar os recebimenlos dos materiais; \ \
S,

1.8. notificar a CONTRATADA quanto a doluilos tui irregularidades verificados
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanln a qualquer ocorrência ri?lal.iv<i ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

l.y. atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando c^tcs nà'»
estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;

1.JO. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionário.s terceirizados contratados pela
CONTRATANTE.

2. A CONTRATANTE poderá promover a inclusão, eMÍiisão o alteração de localização e
caracteristicas dos bens e serviços contratados a qualquer momenti», com a correspondente
alteração contratual.

CLÁUSULA .SEXTA - DAS OBf^GACÕES DA CONTRATADA

I. A CONTRATADA, além da.s obrigações previstas no Anexo 1do Editai, reíerenle a este
contrato, deverá:

1.1. responder, em rotação aos seus empregados, por iodas as despesas dccorivnles da
execução de serviços neces.sários a consecução dos bens, tais como, salário.s, seguro.s do acidoi^le,
laxa.s, impostos e contribuições, tais como INSS, FGTS entre outras, indenizações, vale-refeição,
vale-transporte, e, outras que porventura venham a ser criadas o exigidas pelo Governo;

1.2. responder pelos danos causados diretamente à Adininistraçtio da CONTRATAN i'E ou .i
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da exi i ução dos serviços, não exclutiid<x o-.i
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONllíATANTE;
excetuando-se situações de emergência, caso fortiiilo ou força maior.

I,.L arcar com despe,sas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desd,e que praticada
por seu.s técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Conlralante;
oxcetuando-se situações de emergência, caso fortuitn ou força maior.

1.4. repassará Administração da CONTRATANTE, dui.inlco período dc vigência da garantia
dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos t»s preços e vantagens ofertados ao
mercado, .sempre que esses forem mais vantajosos do que o> ofertados no Fregàxv obed«\:idos i
comportamento do mercado, os termos contratuais e o equilíbrio financeiro do contrato

1.5. implantar, de forma adequada, a .supervisão permanente dos serxdços, de modo a obter
uma operação correta e eficaz; fsj

m

1.6. Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotações de ç
Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e liscallzaçào durante Imla a g

. . • • ticio: Km» ^irdn • * •
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execução dos serviços, responsabilÍz<indo-se .iind<T pelo .icomp.nih<imoiilo i\os ôf-íói»^ tu
assuntos pertinentes ao objeto, no caso de Iniuver necessidade do alguma íorma de"prestaçcio d
serviços.

1.7. prestar os serviços de forma meticulosa e con.staiile, mantendo-os sempre em perlcil.i
ordem;

1.8. guardar sigilo absoluto o não íazor uso das informações «,]ue porventura venha a Ur
conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao c»>nlialo, sob pena dc ressarcir á
CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionada pela divulgação ou uso da informação;
salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicações determinada por autoridade Judiciária

1.9. manter, durante toda a execução tio contrato, eni compatibilidade com as obrigações a
.serem a.ssumidas, todas as condiçtjes de habilitação e qualificação exigidas no certame;

MO. assumir a responsabilidade por todos os encargos prcvidenciários e t>brlgações sociais
previstos na legislação social e trabalhista cm vigor, obrigando-se a .saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a

CONTRATANTE;

1.11. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigações
estabelecidas na legislaçãoespecificade acidentes dc trabalho, quandt»,em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregadt>s quando da prestação dos serviços ou em conexão com cies,
ainda que acontecido em dependi-ncia da CONTRAT.^NTE;

1.12. cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios colelivi>s das categorias proüssionais
envolvidas, hümoiogado.s pela Ju.stiça do Trabalha e/ou sindicatos respectivos, apresentando
CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada íionuilogação ocorrida;

l.l.T assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à prestação dos serviços, para a consecução do objeto deste contrato, originariamenle ou
vinculada por prevenção, conexão ou conlingõncia; e,

1.14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscai.s e comerciais resultantes da
execução deste contrato;

Í.IS. a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a re.sponsabilidade por seu pagami-nto à Administrnção da
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desle contrato, ra/ào pela qual a CONTRA T.õD.A
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
CONTRATANTE;

1.16 - Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART-
no Conselho Pertinente para execução dos serviços.

CLAUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXÍ-.CUCÀO DO CONTRATO

>;» I I ci.irr.fe íl.n ISnlM ' = t . uit;. '• t .. «I . i 1*1.r"
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1. o presente contrato terá execução indireta o regime de empreitada"; PÓR'"FKRÇG '̂̂ y
UNITÁRIO.

CLAUSULA OITAVA - DA ATESTACÀO DA NOTA FlSCAL/f-ATURA ^

l.Caberá oo presidente da PMP indicar o(s) setoríES) responsáveis peio atestado das Notas
Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes à prestação dos serviços , que inicialmente ficará
a cargo do Chefe do Núcleo de Engenharia da PMP e do Chefe do Setor de Compras para os
casos de substituição de peças.

CLÁSULA NONA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscai para liquidação e paganioiUo da despesa pela
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada om conta correnle ou por boleto bancário,
ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias amtados da apresentação da Nola
Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria Adminislraliva da PMP..

1.1 —O pagamento da 1- parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, e
recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante..

2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagamento
estipulado no .subitem anterior passará a ser contado a partir da data de reapre.senlaçâa do-;
referidos documentos.

3.0 pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade da
CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias de
Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para execução do objeto
do presente termo contratual, caso haja inadimplência junto ao INSS e/ou FGTS será
informado aos respectivos órgãos da existência de créditos futuros da empresa junto a

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçãi',
verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as especificações apresentadas e aceita.s

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os \alures cv)rrespondenles a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, iios lermos do Edital e do Contrato;

6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços
ou de atualização monetária por atraso de pagamento;

7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos

termos da Lei 8.666/93, bem como juros moratórios, â razão de 0,5".> (meio porcento) ao mês, ^
calculados "pro rata lempore", em relação ao atraso verificado

E
'&D
a.



l'iuri nii|.'A .\ui\'K ii-.-M i»i

PlRACURUCA ! COMISSÃOim-[cmani-:ntí?
I /.?V

—w
CLAUSULA DÉCIMA - DO RFAIUSTE E DA REVISÃO

1. Para os casos de realinliamento dos preços para restabelecer a relnçãò que as
pactuaram inicialmente entre as partes para a justa romuiieraçào dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico- íinanceiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém do conseqüências incalculáveis, retardadorcs ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, Cciso furtuilo ou falo do
príncipe, configurando área econômica extraordinária e cNtraconlialual.

2. A contratada poderá reajustar o preço de cobrança dos serviços a cada 12 meses, a contar da
assinatura do presente instrumento, considerando o seu valor básico o atualizado até esta data,
devendo ser utilizado como índice de reajuste da Categoria, ou por outro índice oficialque venha
a substituí-lo ou em face da supcvvcniència de ni^rmas federais, estaduais ou municipais
aplicáveis h espécie.
.1. Fica adotado como referência os percentuais de redução em relação ao Sistema Nacional de
Preços e Insumos-SINAPl - mantido pela Caixa Econômica Federal da praça de Piracuruca-Pí,
no período de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN TARIA

1. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA decorrem os recursos financeiros deverão ser
indicados com o elemento de despesa correspondente bem como a fonte de recursos.
3.3.90.39 ( Outros Serviços de Terceiros ).3.3.90.30 (Material de consumo) e 4.4.90.51 - (Obras

e Serviços de Engenharia) da dotação orçamentárias próprias da PREFEITURA MUNICIPAL

DE PlRACURUCA - PIAUÍ, na FR 00 ( Tesouro Municipal)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA E PA 1'RORRO(.:AC.ÁO DO CONTRATO

l-O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ao limite máximo de 60
( sessenta ) meses, e ainda por mais 12 ( doze ) desde que justificado pela autoridade
competente na forma do art. 37, II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIM - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei 6.666/93, desde
que haja interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da CONTRATADA nos
casos previstos do art. 65,11 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOK A SER

CONTRATADO

I. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado dt> Contrato poderá sei
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme di-sposlo no art. LO
65, §§ l--' e 2" da Lei n" 8.666/93;

\ ÍLÜ-.:;

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscinuís

ilui lliiMi I' I'
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ou supressões que se fizerem necessários;
\ ^
\ "3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecidiNiesla condjj

exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

1.A CONTRATANTE, através do Setor designado pelo da PMP, inicialmente pelo
Núcleo de Serviços com o auxílio do Núcleo de Engenharia da PMP, Chefe do Núcleo de
Compras, ou empresa contratada exclusivamente para o caso em tela , exercerá ampla
fiscalização sobre a execução do contrato, permitida .i contratação de terceiros para assisti-la
e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, ficando a CONTRATADA
obrigada a facilitar o exercício desse direito.

2. Asdecisões e providências que ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ou empresa
contratada exclusivamente para o caso em leio, deverão ser solicitadas á Diretoria Administraiivo
da PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas convenienl.es;

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela .Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para reprosentá-la
administrativamente sempre que for necessário;

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e u perfeito funcionamento
dos bens a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus líecorrentes, fiscalização essa que
se dará independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalização técnica exercida pelo Setor da PMP., ou empre.sa contratada
exclusivamente para o caso em tola, O Presidente da PMP, acompanhará a execução dc.ste
Contrato no que se refere ao ftirnecimento de in.sumos, traii-sporle,cim-servaçãoo demais aspectos
físicos previstos e necessário à perfeita execução do objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as rcsponsabilidadesda CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, e se for o caso, comunicado ao Cadastro Único de
Fornecedores -CADUF da Secretaria de Administração do Estado , impedindo de licitar e/ou

contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

v£)

2 As penalidades adminisliiitivas aplicáveis àcontratada, previstas nosart.s. tíl, S7,88 c ^
seus parágrafos, todos da Lei Federai n*' 8.666/93.

COMISSÃO IMiKMANríNTU-UKI-iÇ-IV!
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3. A multo de moro a ser nplicada por atraso injuslilictido no execução dtv.cciiilralo, soy
calculado sobre o valor dos bens e/ou serviços não eoncluidos, coinpetíndíVsua iiplicaçãíí^o
titular do órgão contratante observando os seguintes perivnliiais:
a) de0,3%(três décimosporcento), por dia de atraso alé o limito correspondente a 15 (quiive)
dias;e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16" (décimo sexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31" dia (trigésimo primeiro Jia. alé o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrata
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federal tV' 8.666/93.

4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) st)brc o valor da contratação,
quando a contratada:

a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso á fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
b) desalender às determinações da fiscalização da contratante; c
0 cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em ra/ão da infração cometida.

5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o \ aíor da contralaçã<i quando a
contratada:

a) executar o.s serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação cie fazer as correções neces-sária, às .suas
ex pensas;

bi não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, impcrícía, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceíi"os,
independentemente da obrigação da contratada em reparar o.-> danos causados;
Cf praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericin,
dolo ou má-fé, venha a cau.sar danos à contratante ou a lerceiios, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

6 ADVERTÊNCIA

;o a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos si^guintes casos:
a.l i descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, indepcndeniemonte da aplicação de multa
moratória ou de inexecução conlralual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2i execução insatisfatória do objeto contratado, desdi- i|ue a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a..3i outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvídvimentu da:-,
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de su-spcnsão
temporária e declaração de inidoneidade.

7, IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
01 o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICir'AL DE PiRACURUCA
- PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantes e contraíado.s cujos inadimplemont<5S cuíposc.s
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução cio contrato, por fatos grave.s, cabendo gjj
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimaçào; 2
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b) a penalidade de impedimento de licitar o contratar nos se};uiiiles prazos e sHuai;cV.'s; b.i)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:
h. I.t) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que lefíKa
acarretado prejuízos significativos para a PREFEITUKA MUN!CI1'AI. DE lMRACL'küX'A -
PIAUÍ;

l),i.2i execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; b.2.3) ensejar
o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.li por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os
bens/serviços contratadas;

b..l.2l falhar ou fraudar a execução do contrato ou ctun qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua. substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b..'v.l) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraudo fiscal ou cometer quaisquer outras

irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do procedimento licitalório;
Cl independentemente das sanções advertência, multa o impedimento de lidttir c contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujei Ia ao pagamento de indeni/ação por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
C.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
C.3) crüninalmente, na forma da legislação pertinente.

8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que lenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontado de seus haveres.

o. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PMP, após garantida prévia e ampla doífes-a à
contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade , cujo prazo de defe-sa é de 10 (dez) dias da abertura do vista, conforme ^ 3" do
art. 87 da Lei Federal ri- 8.666/93.

10. As multas administrativas previstas neste inslrumeUlo, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso no.s termos do inciso XVII do art.
4" da Lei 10.520/02c/c art. 109da Lei federai n"8666/93,observados os prazos fixados no primeiro
diploma; CO

LO
n

12' Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato recorrido,
protocolizados, nos dia.s úleis, no horário de expediente normal. 2



'i^.i I i n I

d PIRACURUCA I COMISSÃO l'lilíMANi;NT^tlÍE

b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, còrreiò eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a^^f^
inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

CLÁUSU LA DÉCIMA SfiTIMA - DA RESCISÃO

l.A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/93.

2 A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da l'MP.. nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada. m>tiíicandti-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde que
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislação.

3.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

4.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORCA MAIOR E DO CASO I-ORTUITO

I.As obrigações do presente Contrato suspendcr-se-ào sempre que ocorrerem circunstâncias
alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso
fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA I..EGISLACÃQ At'LICÁ\."l:l A EXI-iCUCÀO DO

CONTRATO

1.A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela Lei 8.666/93
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, suplctivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, as normas do Conselho
Pertinente e ainda as regras da Lei n" 8.078 de 1990, bem como as demais leis específicas de
acordo com os serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DA PUBLICACÁD

1. o presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial da
até o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste termo

contratual. a
s
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO PORO

1. É competente o foro da cidade de Piracuruca-PIaui com renúncia expressa de qualq^iêr
outro por mais privilegiado que seja,paradirimir todas as questões relativas ou resuíTantes
do presente contrato.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas
abaixo.

Piracuruca-PI -de^

Empresa CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

CPF:

2

CPF:

de 2021.

CONTRATANTE

Imsitir Kit»ttntuI KfTK>«iiK>r)h^
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

CNPI n". por

intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00/2021 - AL, em cumprimento do previsto no inciso Vil do

artigo 4." da Lei n."10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, DECLARA, sob as

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos para participação no Pregão supra citado.

de

nome por extenso e assinatura do representante legai

RG/CPF

Papel timbrado da empresa que a identifique

IlUli I^IKIIIJ l!ll; Ulilli I !'• I I-Illrc i':i.

do 2021.
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ANEXO V

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR E

CONTRATAR

CNPJ n»_ ^ declara, sob as penas da lei,

para o fim de participar na licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N"00/2021 -

AL, que inexístem impedimentos legais para licitar e contratar com a Administração Pública.

Piracuruca-PI,. de^ de

representante legal

Papei timbrado da empresa que a identifique

'•••• ''TuTi'!:KmHnll» .Iw - I. . •••'
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ANEXO VI

MODELO PROPOSTO: DECLARAÇÃO CUMPRI MENTO ART. 37. XXXHI DA CE.

^ ÍIG n".

CNPJ por seu

representante,

, interessada em participar dp

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00/2021 - AL, declaro, sob as penas da lei, que, nos tennosdo

parágrafo 6" do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do

disposto no inciso XXXIIIdo artigo 7o da Constituiç.io Federal.

Ptracuruca-PI,_ de de

representante legal
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